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Resumo  

Para término do Mestrado em Contabilidade e Finanças, lecionado pela Escola 

Superior De Gestão e Tecnologia (ESGT) de Santarém, optei pela realização de um 

estágio curricular que implica elaboração de um relatório de estágio. 

O estágio curricular decorreu na Campgest - Consultoria e Gestão de Empresas, 

Lda., entre os dias 17 de março e 17 de setembro de 2015 e correspondeu a um total de 

497 horas. O relatório de estágio está subordinado ao tema “Imparidades em dívidas a 

receber de clientes: Aspetos contabilísticos e fiscais”, cujo tema visa perceber a forma de 

atuação dos Contabilistas Certificados (CC), perante a existência de Normas 

Contabilísticas (NC) e fiscais, aplicáveis em imparidades por dívidas a receber de 

clientes.  

O estudo realizou-se na entidade de acolhimento, através de entrevistas por 

questionário aos responsáveis pela contabilidade e os dados recolhidos foram analisados 

com recurso a um ficheiro de Excel. 

 Os resultados revelaram que os entrevistados seguem maioritariamente as normas 

fiscais no reconhecimento das imparidades por dívidas a receber de clientes e que desta 

forma as Demonstrações Financeiras (DF) sofrem influências fiscais. 

Conclui-se que esta não opção pelas regras contabilísticas pode originar DF não 

fidedignas, essencialmente devido à falsa valorização dos ativos no balanço, o que 

também se reflete na análise financeira da empresa, que desta forma se baseia em 

informação que não reflete a realidade, o que pode ser critico caso o valor das perdas por 

imparidade em dívidas a receber de clientes seja avultado, originando discrepâncias 

significativas no ativo.  

 

 

 

Palavras-chave: contabilidade, fiscalidade, imparidades, dívidas, clientes. 
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Abstract  

To finish the Master Degree in Accounting and Finance, taught by the School of 

Management and Technology of Santarém (ESGT), i opted by performing a traineeship 

that  involves a traineeship report. 

The traineeship was held at Campgest - Consulting and Management, Ltd., from 

March 17th to September 17th, 2015 and corresponded to a total of 497 hours. The 

traineeship report it is titled "Impairment on receivable debts from customers: accounting 

and taxes aspects", whose theme aimed to understand how the Certified Accountants (CC) 

act towards the existence of accounting and taxes rules applicable to impairment on 

receivable debts from costumers.  

The study was carried out in the traineeship entity, through questionnaire 

interviews to those responsible for accounting and the data collected were analyzed using 

an Excel file. 

The results revealed that the respondents mostly follow fiscal rules in the 

recognition on impairments on receivable debts from costumers and that this way the 

financial demonstrations suffer fiscal influences. 

It is concluded that this non-choice by the accounting rules can give rise to 

unreliable DF, essentially due to the false valuation of assets in the balance sheet, which 

is also reflected in the company's financial analysis, which is based on information that 

does not reflect reality, which may be critical if the amount losses on impairment on 

receivable debts from costumers is large, leading to significant discrepancies in the asset. 

 

 

 

 

 

Key- words: accounting, taxation, impairments, debts, costumers. 
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I – Introdução 

 

O estágio curricular decorreu na Campgest - Consultoria e Gestão de Empresas, 

Lda., entre os dias 17 de março e 17 de setembro de 2015 e correspondeu a um total de 

497 horas. O relatório de estágio está subordinado ao tema “Imparidades em dívidas a 

receber de clientes: Aspetos contabilísticos e fiscais”, cujo tema visa perceber a forma de 

atuação dos Contabilistas Certificados (CC), perante a existência de Normas 

Contabilísticas (NC) e fiscais, aplicáveis em imparidades por dívidas a receber de 

clientes.  

Com a implementação do Sistema de Normalização Contabilística (SNC) em 

2010, entraram em vigor algumas Normas Contabilísticas e de Relato Financeiro 

(NCRF), cujo conteúdo é fundamental no tema das imparidades, substituindo o anterior 

termo “ajustamentos”. Os procedimentos a aplicar às imparidades de uma forma 

generalizada, estão definidos na NCRF 12 – Imparidade de ativos, mas, no caso específico 

das imparidades em dívidas a receber de clientes, devemos considerar a NCRF 27 – 

Instrumentos financeiros. Fiscalmente, a reforma do Código do Imposto sobre o 

Rendimento das pessoas Coletivas (CIRC) em 2014, veio também definir novas regras 

quanto à aceitação fiscal das perdas por imparidade. O tema em estudo fundamenta-se 

assim ainda pelas ainda recentes, introdução da NCRF 27 e atualização do CIRC, que se 

conjugam para o tratamento das imparidades em dívidas a receber de clientes, bem como, 

pela também recente crise económico-financeira no país, que contribuiu para aumentar 

este tipo de imparidades.  

O estudo foi realizado na entidade de acolhimento, através de entrevista feita aos 

responsáveis pela contabilidade, facilitando assim a recolha de dados. A metodologia de 

investigação usada foi a entrevista estruturada, com recurso a um guião, onde foram 

descritas as respostas recebidas. Os dados recolhidos foram posteriormente analisados 

com recurso a um ficheiro de Excel. 

Atualmente, apesar de se complementarem, a contabilidade e a fiscalidade têm 

objetivos distintos. A contabilidade proporciona informação aos seus múltiplos 

utilizadores através dos registos das operações realizadas, enquanto a fiscalidade tem 
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como objetivo primário apurar as obrigações fiscais e declarativas, na ótica do stakeholder 

Estado (Lopes, 2013). Segundo o Parágrafo (§) 4 da NCRF 12, uma perda por imparidade 

é o excedente da quantia escriturada de um ativo, ou de uma unidade geradora de caixa, 

em relação à sua quantia recuperável. De acordo com Guimarães (2009), citado por Sá 

(2014), o não registo de uma perda por imparidade origina ativos e consequentemente 

resultados e capitais próprios sobreavaliados, colocando em causa a verdadeira imagem 

das suas DF. Mas, ainda que as perdas por imparidade relacionadas com créditos de 

cobrança duvidosa sejam aceites fiscalmente, é-lhes exigida a justificação do risco de 

incobrabilidade (Costa, B., Pimentel, L., & Moita, N., 2014), limitando o seu registo 

contabilístico. Desta forma, o tratamento contabilístico das imparidades em dívidas a 

receber de clientes é complexo, pois sofre influências contabilísticas e fiscais. 

O estudo visa assim aprofundar conhecimentos sobre o tema e de uma forma geral 

tem por objetivo perceber, de que forma a atuação dos CC nas questões das imparidades 

por dívidas a receber de clientes e a opção pelo uso das regras contabilísticas ou fiscais, 

se reflete nas DF das empresas.  

Os resultados revelaram que os entrevistados seguem maioritariamente as normas 

fiscais no reconhecimento das imparidades por dívidas a receber de clientes e que desta 

forma as Demonstrações Financeiras (DF) sofrem influências fiscais. Concluindo assim, 

que esta não opção pelas regras contabilísticas pode originar DF não fidedignas, 

essencialmente devido à falsa valorização dos ativos no balanço, o que também se reflete 

na análise financeira da empresa, que desta forma se baseia em informação que não reflete 

a realidade, o que pode ser critico caso o valor das perdas por imparidade em dívidas a 

receber de clientes seja avultado, originando discrepâncias significativas no ativo. 

A estrutura deste trabalho divide-se em duas partes. A primeira corresponde à 

descrição das atividades desenvolvidas durante o estágio curricular e a segunda expõe um 

estudo sobre imparidades em dívidas a receber de clientes e seus aspetos contabilísticos 

e fiscais. 
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ESTÁGIO CURRICULAR 
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II - O Estágio 

 

1 - Enquadramento  

 
O estágio curricular decorreu entre os dias 17 de março e 17 de setembro de 2015, 

correspondeu a um total de 497 horas e teve como supervisor o CC N.º15673, Dr. Luís 

Matos. A função desempenhada consistiu no acompanhamento e realização de serviços 

na área contabilística, fiscal e de Recursos Humanos (RH). A nível dos RH, as tarefas 

foram exercidas na sede social da empresa, tendo as atividades de âmbito contabilístico e 

fiscal, decorrido numa delegação da entidade, localizada em Alcanede.  

 

2 - Apresentação da entidade 

 

Denominação social: Campgest - Consultoria e Gestão de Empresas, Lda. 

Número de identificação fiscal: 502035030. 

Sede social: Rua Casal do Provedor 1-E, Santarém. 

Setor de atividade: Código de Atividade Económica (CAE) 69200 - atividades de 

contabilidade, auditoria e consultoria fiscal. 

Início de atividade: Junho de 1988. 

Percursor: Sr. Mário Soares.  

Pessoal: Cerca de 20 colaboradores, entre os quais, seis CC. 

Carteira de Clientes: Constitui-se essencialmente por empresários em nome 

individual, microempresas e pequenas empresas, localizadas nos distritos de Santarém e 

Lisboa, assim como em algumas localidades do Alto e Baixo Alentejo. 
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Caracterização dos clientes 

 

Atualmente a Campgest, Lda. tem 181 clientes, representados na sua maioria 

por Microentidades (ME). 

 

Gráfico 1 - Dimensão dos clientes 
 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: elaboração própria 

 

Predomina o setor de atividade do comércio e serviços, sendo também 

significativa a atividade agrícola. 

 

Gráfico 2 - Setor de atividade dos clientes 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: elaboração própria 
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3 - Descrição das tarefas e responsabilidades assumidas 

 

Este ponto inicia com uma pequena introdução ao tema da contabilidade. 

Posteriormente é feita uma descrição dos procedimentos realizados, nomeadamente na 

organização, classificação, registo contabilístico e arquivo dos documentos. 

 

3.1 - Enquadramento da contabilidade 

 

O SNC foi aprovado pelo Decreto-Lei (DL) n.º 158/2009, de 13 de julho (alterado 

pelo DL n.º 98/2015, de 2 de junho). Constitui-se por NCRF, procedentes do Concelho 

Internacional de Princípios de Contabilidade (IASB), adotadas pela União Europeia (UE), 

que determinam os vários procedimentos técnicos a adotar, em matéria de 

reconhecimento, mensuração, apresentação e divulgação, das realidades económicas e 

financeiras das entidades. Por apresentar NCRF complexas, criaram-se regimes especiais 

para as Pequenas Entidades (PE) e ME. Ainda assim estas são de uso voluntário, 

podendo as ME optar também, pela aplicação da NCRF – PE ou das NCRF gerais (n.º 

2.1, aviso 8255/2015, de 29 de julho). No caso das PE e em alternativa, estas podem 

apenas usar as NCRF gerais (n.º 2.1, aviso 8257/2015, de 29 de julho).  

As NC do regime especial só podem ser aplicadas às micro e PE, que à data do 

balanço não ultrapassem dois dos três limites apresentados na tabela: 

 

Tabela 1 - Limites para aplicação das NCRF no regime especial 
 

Definições de 
empresa 

NCRF  
N.º médio de 

trabalhadores no 
período 

Total de 
balanço 

Volume de 
Negócios Líquido 

Microentidade NC / ME 10 350.000€ 700.000€ 

Pequena Entidade NCRF / PE 50 4.000.000€ 8.000.000€ 

 

Fonte: Adaptado do DL n.º 98/2015, de 2 de junho 
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3.2 - Organização, registo e classificação contabilística de documentos 

 

Na Campgest, Lda., a organização e tratamento contabilístico dos documentos, 

faz-se da seguinte forma: 

 

Figura 1 - Organização e tratamento contabilístico de documentos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Elaboração Própria 

 

Geralmente a documentação é entregue pessoalmente pelo cliente. A organização 

dos documentos faz-se por diário (organizados por tipo e ordem crescente: alfabética e de 

data), sendo estes os mais utilizados: 

1 – Diversos: como exemplo, notas de registo contabilístico internas e notas de 

crédito a cliente ou de fornecedor. 

2 – Caixa: documentos, cujo recebimento ou liquidação, tenha sido realizado em 

numerário. 

3 - Clientes/vendas: faturas emitidas a clientes, ainda não liquidadas e lista de 

vendas, obtida através do ficheiro Standart Audit File for Tax purposes (SAF-T) do 

cliente. 

 

1
• Receção dos documentos

2
• Identificação e separação por diário
• Ordenação por tipo de documento, alfabeto e data

3
• Classificação contabilística: SNC/Plano de contas

4

• Numeração
• Registo contabilístico

5
• Arquivo
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4 - Fornecedores /compras: faturas de fornecedores, ainda não liquidadas (as 

liquidadas, dependendo da forma de pagamento efetuada, incluem-se nos diários caixa ou 

banco). 

5 – Bancos: documentação referente a transações bancárias, como exemplo, 

faturas pagas/recebidas por cheque ou transferência bancária e extratos bancários. 

 

Para posterior classificação e registo contabilístico é necessário verificar a 

possível falta de documentos, pois, os gastos dedutíveis devem estar comprovados 

documentalmente e não são permitidos atrasos na execução da contabilidade superiores 

a 90 dias (n.º 3, artigo 23.º e n.º3, artigo 123.º, CIRC). 

Os documentos são contabilisticamente tratados dentro do prazo definido e tendo 

em conta o respetivo regime aplicável, do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA). 

Segundo o artigo 41.º, do Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado (CIVA), estão 

previstos os seguintes regimes: 

- IVA mensal: Sujeito Passivo (SJ) com um volume de negócios igual ou superior 

a 650 000€ no ano civil anterior; 

- IVA trimestral: SJ cujo volume de negócios seja inferior a 650 000€ no ano civil 

anterior. 

A classificação contabilística faz-se de acordo com o SNC/plano de contas 

definido para cada cliente, tendo em consideração a sua atividade. Tem por base o método 

das partidas dobradas, onde todo o débito de uma conta origina um ou vários créditos do 

mesmo valor e vice-versa, obtendo assim igualdade entre saldos. A conta aplicável é 

registada manualmente no documento 1, associada ao valor a considerar na mesma.  

O registo contabilístico é feito informaticamente no programa Sage, que está 

devidamente certificado pela Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), conforme 

estabelecido no n.º 9, artigo 123.º do CIRC. Previamente ao registo, numeram-se 

                                                           
1 Exemplos: anexos 1 A), 1 B), 1 C) e 1 D) 
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manualmente os documentos no canto superior direito. Esta numeração corresponde à 

posteriormente usada no registo informático, respeitando assim o facto de que todas as 

operações devem ser registadas cronologicamente, conforme refere a alínea b) do n.º 2, 

artigo 123.º do CIRC. 

Exemplo desta numeração (por diário), no mês de Abril: 

 

 

 

Segue-se exemplo de um registo contabilístico no diário de compras, que requere 

o débito nas contas 62 “Fornecimento de Serviços Externos” (FSE) e 243 “IVA”, e o 

crédito na conta 221 “fornecedores”: 

 

Figura 2 - Introdução de movimentos contabilísticos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Programa informático Sage 

O TpD 31 (na figura) é um código criado com predefinições dos registos a efetuar consoante o 

documento.  

4/0001 

4/0002 
4/… 
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De acordo com a alínea a) do n.º 2, artigo 123.º do CIRC, todos os registos devem 

estar justificados documentalmente, datados e suscetíveis de serem apresentados sempre 

que necessário. Assim, após o registo contabilístico os documentos mantêm-se 

arquivados e devidamente identificadas com o nome do cliente e o período contabilístico 

correspondente.  

 

4 - Obrigações fiscais  

 

A contabilidade e a fiscalidade complementam-se, sendo importante perceber 

quais as obrigações fiscais a considerar pelo CC.  

 

4.1 - Imposto sobre o valor acrescentado 

 

A dívida tributária obtém-se pela aplicação da taxa do IVA, ao valor global das 

transações da empresa, com posterior dedução do imposto por ela suportado nas compras 

no mesmo período. Em Portugal estão atualmente definidas as taxas: reduzida, 

intermédia, normal e uma taxa zero sob a forma de isenção (n.ºs 4 e 9, preâmbulo, CIVA). 

Conforme previsto nos artigos 9.º a 15.º do CIVA, nas operações internas, esta isenção 

verifica-se por exemplo na prestação de serviços de medicina (n.º 1, artigo 9.º, CIVA). 

Tratando-se de transações efetuadas com países da comunidade europeia, estas baseiam-

se no Regime do Iva nas Transações Intracomunitárias (RITI).   

O IVA é contabilisticamente registado nas subcontas da conta 243. O apuramento 

faz-se na subconta 2435 de forma mensal ou trimestral, consoante o regime de IVA 

aplicável ao cliente 2. 

Na Campgest, Lda., após a conferência dos valores (multiplicando o valor base 

das compras, vendas/prestação de serviços e Ativos Fixos Tangíveis (AFT) pela respetiva 

                                                           
2 Exemplo: anexo 2 A) 
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taxa de IVA), o apuramento faz-se automaticamente no programa Sage, conforme 

exemplo seguinte. 

Figura 3 - Mapas: apuramento do IVA 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Programa informático Sage 

 

Figura 4 - Apuramento do IVA trimestral 

 

  

 

 

 

 

Fonte: Programa informático Sage 

Seleciona-se o período a apurar e coloca-se o n.º do documento (registo contabilístico). Os diários 

7 e 96 já estão pré-definidos.  

Neste apuramento obtém-se a diferença entre o IVA liquidado, o IVA dedutível e 

possíveis regularizações. As contas a considerar já estão pré-definidas no programa 

informático.   
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O saldo que resultar do apuramento, é posteriormente transferido da conta 2435 

para as contas 2436 “IVA a pagar” ou 2437 “IVA a recuperar”, consoante seja um saldo 

credor ou devedor.  

Este registo 3 faz-se automaticamente no programa Sage, da seguinte forma: 

Figura 5 - Mapas: IVA a pagar ou a recuperar 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Programa informático Sage  

Figura 6 - IVA a pagar/recuperar 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Programa informático Sage 

 Seleciona-se o período a apurar e coloca-se o n.º do documento (registo contabilístico). Os diários 7 e 

96 já estão pré-definidos.  

                                                           
3 Exemplo: anexo 2 B) 
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Segue-se o preenchimento da Declaração Periódica do Iva (DPI), para submissão 

à AT por transmissão eletrónica de dados, conforme estipulado no n.º 1, artigo 41.º do 

CIVA. O envio da mesma deve considerar os seguintes prazos:  

Iva Mensal: Até ao dia 10, do 2.º mês seguinte, àquele a que respeitam as 

operações. 

Iva Trimestral: Até ao dia 15, do 2.º mês seguinte, ao trimestre do ano civil a que 

respeitam as operações. 

 

Na Campgest, Lda., os dados desta declaração são obtidos no programa 

informático (figuras 9 e 10) e posteriormente usados para preencher a DPI online. 

 

Figura 7 - Mapas: periódica IVA 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Programa informático Sage 
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Figura 8 - Declaração periódica  

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Programa informático Sage 

 

Confirma-se o ano e o período correspondente. O regime de IVA do cliente já está pré-definido. 

 

Seguidamente, a DPI é preenchida e submetida no site da AT (sessão do cliente). 

O comprovativo da entrega 4 está em “meus serviços”, “obter comprovativo de IVA”. 

Caso haja IVA a liquidar, imprime-se o documento associado à DPI do período 

correspondente e entrega-se ao cliente para liquidação 5. Havendo IVA a recuperar, pode 

pedir-se o reembolso ou reportar o valor para períodos seguintes (n.ºs 1, 4 e 5, artigo 22.º, 

CIVA). 

 

Na Campgest, Lda., de forma a justificar o valor a solicitar do reembolso do IVA 

reportado, faz-se um levantamento de dados 6  referentes aos últimos quatro períodos, que 

se inserem no respetivo anexo da DPI do período. 

 

                                                           
4 Exemplo: anexo 2 C) 
5 Exemplo: anexo 2 D) 
6 Exemplo: anexo 2 E) 
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4.2 - Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares  

 

Conforme o n.º 1 do artigo 1.º, do Código do Imposto sobre os Rendimentos das 

pessoas Singulares (CIRS), o Imposto sobre os Rendimentos das pessoas Singulares (IRS) 

incide sobre o valor anual dos rendimentos das seguintes categorias: 

A - Rendimentos do trabalho dependente; 

B - Rendimentos empresariais e profissionais; 

E - Rendimentos de capitais; 

F - Rendimentos prediais; 

G - Incrementos patrimoniais; 

H - Pensões. 

Estão sujeitas a IRS, as pessoas singulares residentes em território português, com 

rendimentos obtidos dentro ou fora desse território, bem como, as não residentes que aí 

os obtenham (n.º 1, artigo 13.º e n.º 1, artigo 15.º, CIRS). Os rendimentos do ano anterior 

devem ser declarados anualmente (n.º 1, artigo 57.º, CIRS), através da declaração oficial 

Modelo 3, em suporte de papel ou por transmissão eletrónica de dados (alíneas a) e b), n.º 

1, artigo 60.º, CIRS). A sua dispensa, bem como os requisitos necessários, estão previstos 

no artigo 58.º do CIRS.  

Para o apuramento do imposto relativo à categoria A, são dedutíveis à coleta, os 

encargos previstos no artigo 78.º do CIRS, referentes a elementos do agregado familiar, 

ascendentes e descendentes do SP. 

A determinação dos rendimentos empresariais e profissionais, salvo o caso 

previsto no artigo 20.º, faz-se com base na aplicação das regras decorrentes do regime 

simplificado ou, com base na contabilidade (n.º1, artigo 28.º, CIRS). Desta forma, ficam 

abrangidos pelo regime simplificado os SP que, no exercício da sua atividade não tenham 

ultrapassado no período de tributação imediatamente anterior, um montante anual ilíquido 

de rendimentos de 200 000 euros. Caso pretendam a opção com base na contabilidade, 
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devem formulá-lo na declaração de início de atividade ou, mediante a apresentação da 

declaração de alterações. O regime simplificado cessa quando, o montante dos 200 000 

euros for ultrapassado em dois períodos de tributação consecutivos ou, quando o seja num 

único exercício, em montante superior a 25%, vigorando o regime de contabilidade 

organizada no período de tributação seguinte (n.ºs 2, 3, 4 e 6, artigo 28.º, CIRS).  

De acordo com o artigo 29.º do CIRS, na determinação do rendimento da categoria 

B, consideram-se apenas os proveitos e custos, relativos a bens ou valores afetos às 

atividades empresariais e profissionais desenvolvidas pelo SP.  

Na Campgest, Lda., para facilitar o preenchimento da Modelo 3 referente a 

rendimentos empresariais e profissionais, os resultados da atividade do SP são 

previamente registados num ficheiro de Excel 7  e posteriormente transcritos para a 

Modelo 3 online. 

 

Tabela 2 - Esquema geral de apuramento de IRS 
 

Rendimento Coletável = Rendimento global - (Deduções específicas + Perdas a recuperar + Abatimentos 

+ Deduções ao rendimento) 

Total do rendimento para determinação da taxa = (Rendimento coletável + Rendimentos isentos 

englobados para determinação da taxa - Quociente rendimentos anos anteriores/propriedade intelectual)   

Importância apurada = (Total do rendimento para determinação da taxa ÷ Quociente conjugal X taxa)   

Coleta total = ((Importância apurada – Parcela a abater) x (Número do quociente conjugal) + Imposto dos 

anos anteriores/propriedade intelectual – Imposto correspondente a rendimentos isentos + Taxa adicional 

+ Imposto relativo a tributações autónomas)  

Coleta líquida = (Coleta total – Deduções à coleta – Beneficio municipal (% da coleta)) + Acréscimos à 

coleta 

Imposto apurado = (Coleta líquida – (Pagamentos por conta + Retenções na Fonte)) 
 

Fonte: Adaptado da Demonstração de liquidação de IRS: rendimentos de 2015 

 

 

                                                           
7 Exemplo: anexo 3  
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4.3 - Imposto sobre o rendimento das pessoas coletivas   

 

O IRC incide sobre o lucro proveniente de rendimentos auferidos por pessoas 

coletivas, com sede ou direção efetiva em território português (n.º 1, artigo 3.º e n.º 1, 

artigo 4.º, CIRC). As isenções estão previstas nos artigos 9.º a 14.º do CIRC e aplicam-se 

a título de exemplo, ao Estado e às instituições de Segurança Social (SS). 

A declaração destes rendimentos é feita em modelo oficial 8 designado Modelo 22 

e deve ser submetida  à AT por transmissão eletrónica de dados, até ao último dia do mês 

de maio (n.º 1, artigo 120.º, CIRC).  

O Lucro Tributável (LT) é apurado no quadro 07 desta Modelo, e em síntese 

resulta das seguintes operações: 

 

Tabela 3 - Apuramento do LT 
 

A) Resultado Líquido (RL) do período 

B) + Outras variações patrimoniais positivas (definidas no artigo 21º do CIRC) 

C) - Outras variações patrimoniais negativas (definidas no artigo 24º do CIRC) 

D) = Capital próprio final - capital próprio inicial 

E) +/- Correções nos termos do CIRC 

F) = LT ou prejuízo fiscal  

 

Fonte: Adaptado de Costa et al. (2014:29) 

 

Relativamente às correções nos termos do CIRC referidas na Tabela 3, estas 

referem a gastos não aceites para efeitos fiscais ou, aceites apenas parcialmente. A título 

                                                           
8 Exemplo: anexo 4 A) 
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de exemplo, ainda que contabilizados como gastos do período de tributação, não são 

dedutíveis na determinação do LT, as ajudas de custo ou encargos com compensação por 

deslocação em viatura própria do trabalhador, ao serviço da entidade patronal, não 

faturados a clientes. Estes só são dedutíveis, quando a entidade patronal possua por cada 

pagamento efetuado, um mapa que lhe permita controlar essas deslocações, através do 

registo dos respetivos locais, tempo de permanência, objetivo e, no caso de deslocação 

em viatura própria do trabalhador, também a identificação da viatura e do proprietário, 

bem como, o número de quilómetros percorridos, exceto na parte em que haja tributação 

de IRS na esfera do beneficiário (alínea h, n.º 1, artigo 23.º-A, CIRC). Não sendo 

considerados para efeitos fiscais, estes encargos acrescem ao RL do período e havendo 

LT não ficam sujeitos a Tributação Autónoma (TA), no entanto, caso se verifique prejuízo 

fiscal, serão sujeitos a uma taxa de 5%, tal como o são quando existe o respetivo mapa de 

controlo de deslocações (Costa et al., 2014). 

Segundo a alínea a) do n.º 1, artigo 15.º do CIRC), ao LT podem deduzir-se os 

Prejuízos Fiscais (PF), apurados em determinado período de tributação anterior, bem 

como, os Benefícios Fiscais (BF) eventualmente existentes, obtendo assim a Matéria 

Coletável (MC). No entanto, a dedução dos PF deve fazer-se em um ou mais, dos cinco 

períodos de tributação posteriores, com exceção dos SP abrangidos pelo DL n.º 372/2007, 

de 6 de novembro. Não podendo ainda exceder, o montante correspondente a 70% do 

respetivo LT, por cada um desses períodos de tributação (n.ºs 1 e 2, artigo 52.º, CIRC). 

A MC é assim igual a (LT-PF-BF), exceto para quem tenha optado pelo regime 

simplificado de tributação, onde se aplica o estabelecido no artigo 86.º-B do CIRC. Ao 

valor obtido e embora se possam usar taxas diferentes, aplica-se normalmente a taxa de 

21% para a cobrança de imposto (n.º 1, artigo 87.º, CIRC). Sublinha-se que para SP que 

exerçam diretamente e a título principal, uma atividade económica de natureza agrícola, 

comercial ou industrial e desde que qualificados como pequena ou média empresa, as 

taxas de IRC aplicáveis são de 17%, aos primeiros 15 000 euros da MC e de 21% ao 

excedente (n.ºs 1 e 2, artigo 87.º, CIRC). 

Segundo o n.º 2, artigo 90.º do CIRC, depois de efetuadas (se aplicável), as 

deduções referentes à dupla tributação jurídica internacional e económica internacional, 

e a relativa a benefícios fiscais, o valor do Pagamento Especial por Conta (PEC) é 

deduzido ao valor da coleta total, apurado no quadro 10 da modelo 22, sendo que dessa 
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dedução não pode resultar valor negativo (n.º 9, artigo 90.º, CIRC). Desta forma, caso o 

período de tributação a que respeita, seja insuficiente, o PEC deduz-se até ao 6.º período 

de tributação seguinte (n.º 1, artigo 93.º, CIRC). Ao total do IRC liquidado, deduzem-se 

também os pagamentos já realizados a favor da empresa (alíneas d) e e), n.º 2, artigo 90.º, 

CIRC), nomeadamente, os valores do Pagamento por Conta (PC) e da Retenção na Fonte 

(RF), obtendo assim o IRC a pagar ou a recuperar. A este, acresce o valor resultante da 

aplicação da taxa da derrama municipal, fixada pelas assembleias municipais, que pode 

ir até 1,5% (Costa et al., 2014).Quando aplicável, há que considerar ainda a TA (artigo 

88.º, CIRC), que a título de exemplo é de 10%, nos encargos dedutíveis relativos a 

despesas de representação (n.º 7, artigo 88.º, CIRC). 

Na Campgest, Lda. para facilitar o preenchimento da Modelo 22, usa-se um 

ficheiro 9 de Excel,  cujos valores posteriormente se transcrevem para a mesma. 

A guia de autoliquidação de IRC 10 obtém-se no site da AT e pode ser liquidada 

no banco, correios e tesouraria das finanças (CIRC, artigo 113.º). Deve ainda considerar-

se o CIRC, artigo 111.º, que determina como não cobráveis/recebíveis, as importâncias 

inferiores a euros 25. 

 

4.3.1 - Pagamento por conta e pagamento especial por conta  

 

Os pagamentos por conta consistem numa antecipação em sede de IRC e 

deduzem-se nas autoliquidações de IRC posteriores. A entrega é feita através de impresso 

próprio 11, obtido na página online da AT.  

O valor do PC calcula-se com base no imposto liquidado, referente ao período de 

tributação imediatamente anterior, àquele em que se devam efetuar esses pagamentos (n.º 

1, artigo 105.º, CIRC). Assim, o PC a liquidar pelo SJ, cujo volume de negócios do 

período de tributação imediatamente anterior, seja igual ou inferior a 500 mil euros, 

corresponde a 80% do montante da coleta após dedução da RF, repartido por três 

montantes iguais (Costa et al., 2014), com vencimento em julho, setembro e 15 de 

                                                           
9 Exemplo: anexo 4 B) 
10 Exemplo: anexo 4 C) 
11 Exemplo: anexo 4 D)  
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dezembro, do mesmo ano (alínea a), n.º 1, artigo 104.º, CIRC). De forma semelhante, o 

valor a antecipar pelo SP, cujo volume de negócios seja superior a 500 mil euros, 

corresponde a 95% da coleta (n.º 3, artigo 105.º, CIRC). Dispensados do PC ficam os SP, 

com imposto no período de tributação anterior de referência para o respetivo cálculo, 

inferior a 200 euros (Costa et al., 2014).  

 

Figura 9 - Exemplo: Cálculo de um PC 

 

 

Empresa (X): 

Volume de negócios = 500 000 euros 

MC = 70 000 euros e RF = 10 000 euros  

O PC será = 0,80 (80% da coleta) x (70.000€ MC - 10.000€ RF):3 =  

     16 000 euros  por cada (três PC anuais) 

 

Fonte: adaptado de Costa et al. (2014:175) 

 

 

Relativamente ao PEC, este não se aplica nos dois primeiros períodos de 

tributação da atividade, estando ainda dispensados desta obrigação, os SP que optaram 

pelo regime simplificado de tributação, os que cessaram atividade e os que estejam em 

processo de insolvência ou de recuperação de empresas (Costa et al., 2014).  

O montante da entrega é de 1% do volume de negócios do período de tributação 

anterior , com um limite mínimo de 1000€, ou, quando superior, acrescido de 20% sobre 

a parte excedente a este limite, tendo aqui um limite máximo de 70 000 euros.  Ao valor 

apurado deduzem-se os PC efetuados no período de tributação anterior (n.ºs 2 e 3, artigo 

106.º, CIRC). O seu pagamento deve ser efetuado durante o mês de março ou, em duas 

prestações, no mês de março e outubro do ano a que respeita (n.º1, artigo 106.º, CIRC). 
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Empresa no quarto ano de atividade, com um volume de negócios de 500 000 euros 

e 800 euros de PC, referentes ao período de tributação anterior: 

1% do volume de negócios = 0,01 x 500 000€= 5000€ (superior a 1000€). 

Assim: 5000€-1000€= 4000€ de excedente, pelo que temos 0,20x4000€=800€ 

O PEC será assim de (1000€ + 800€ = 1800€ PEC – 800€ PC = 1000€ PEC 

Fonte: adaptado de Costa et al. (2014:178) 

                                                                      

4.3.2 - Retenção na Fonte  
 

A RF apresenta-se também como um instrumento de tributação com antecipação 

do pagamento do imposto ao Estado.  

Nos rendimentos dos trabalhadores dependentes SP de IRS, a retenção faz-se 

durante o processamento dos salários, aplicando a taxa prevista à base salarial conforme 

as tabelas de retenção de IRS em vigor, que podem ser consultadas no site da AT. Se 

aplicável, faz-se também a retenção da sobretaxa de IRS, que em 2016 varia entre 1% a 

3,5% conforme o escalão dos rendimentos coletáveis definidos no n.º 2, artigo 2.º, da Lei 

n.º 159-D/2015, de 30 de dezembro. Esta sobretaxa também se aplica ao subsídio de 

alimentação diário, na parte em que exceda o limite legal estabelecido, ou que o exceda 

em 60%, quando atribuído através de vales de refeição (n.º 2, artigo 2.º, Lei n.º 66-B/2012, 

de 31 de dezembro). Nas entidades sujeitas a IRS que disponham ou, devam dispor de 

contabilidade organizada, é obrigatória a retenção do imposto, sobre os rendimentos 

ilíquidos de que sejam devedoras, mediante a aplicação da taxa correspondente à 

atividade profissional, prevista no artigo 101.º do CIRS. Em ambos os casos, a dedução 

da RF é feita no ato do pagamento ainda que presumido pela entidade devedora dos 

rendimentos, sendo o valor entregue à AT, até ao dia 20 do mês seguinte (n.ºs 1 e 3, artigo 

98.º, CIRS). 

Figura 10 - Exemplo: Cálculo de um PEC 
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Quanto à RF de IRC, esta incide sobre os rendimentos obtidos em território 

português, conforme previsto no n.º 1, artigo 94.º do CIRC, estando a sua dispensa 

prevista no artigo 97.º da mesma Lei. É geralmente efetuada à taxa de 25%, aplicando-se 

a taxa de 21,5% quando, se trate de remunerações auferidas na qualidade de membro de 

órgãos estatutários de pessoas coletivas e outras entidades (n.º 4, artigo 94.º, CIRC). O 

valor deve ser entregue igualmente até ao dia 20 do mês seguinte (n.º 6, artigo 94.º, 

CIRC). 

Seguem-se exemplos de RF de IRS e de IRC: 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                               

                                                                          Fonte: Elaboração própria 

 

Figura 12 - Exemplo: RF de IRC 

 

 

 

 

                                                                 

                                    

Fonte: Elaboração própria 

 

• A empresa (B) exerce a sua atividade comercial num espaço alugado a um SP de 
IRC. 

• O arrendatário emite um recibo de renda mensal no valor de 328€, onde lhe deduz 
a RF á taxa de 25%. 

• A empresa (B) paga 246€ ao arrendatário e entrega 82€ ao Estado.  

• A empresa (A) solicitou mão-de-obra a um empresário em nome individual. 

• Esse empresário é SP de IRS com rendimentos da categoria B) e emitiu-lhe 
uma fatura com RF de 11,5%, conforme a alínea c) do n.º 1, artigo 101.º do CIRS.  

• A empresa (A): 

- Paga ao empresário o valor da mão-de-obra, deduzido do valor da RF e 
acrescido do valor do IVA; 

- Entrega ao Estado o valor da RF 

Figura 11 - Exemplo: RF de IRS 
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Na Campgest, Lda., a existência de possíveis RF é verificada logo na receção dos 

documentos, de forma a cumprir as datas previstas para o seu pagamento. Os documentos 

que tenham RF são copiados e posteriormente anexos à declaração da entrega da RF 12, 

cujo preenchimento é feitos na AT online. 

 

4.3.3 - Modelo 10  

 

A Modelo 10 é usada para declarar os rendimentos sujeitos a imposto, que não 

sejam declarados na Declaração Mensal de Remunerações (DMR).  

Segundo a Portaria n.º 383/2015, de 26 de outubro, esta declaração13 serve para 

cumprir a obrigação declarativa prevista na alínea c) do n.º 1, artigo 119º e no artigo 128º 

do CIRC, estando obrigados ao seu envio por transmissão eletrónica de dados, todos os 

SP de IRC, ainda que isentos, bem como os SP de IRS titulares de rendimentos 

empresariais ou profissionais. As entidades devedoras de rendimentos, obrigadas a 

efetuar a retenção total ou parcial de imposto, devem então, entregar à AT, a declaração 

referente aos rendimentos pagos ou colocados à disposição dos SP de IRS residentes em 

território nacional, bem como, as respetivas retenções de imposto, até ao final do mês de 

janeiro do ano seguinte àquele a que respeitam os rendimentos e RF ou, no prazo de 30 

dias após a ocorrência de qualquer facto que determine a alteração dos rendimentos 

anteriormente declarados (subalínea ii) da alínea c) e alínea d) do n.º 1, artigo 119.º, CIRS. 

O mesmo se aplica aos rendimentos sujeitos a RF de IRC, conforme o artigo 128.º do 

CIRC. 

 

5 - Sistema e práticas de controlo interno 

 

Segundo a Diretriz de Revisão/Auditoria (DRA) 410, mencionada por Lopes 

(2013), o sistema de controlo interno consiste em todas as políticas e procedimentos 

                                                           
12 Exemplo: anexos 5 A) e 5 B) 
13 Exemplo: anexo 6 
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adotados pela gestão de uma entidade, que contribuam para a obtenção dos seus objetivos, 

assegurando tanto quanto praticável, a condução ordenada e eficiente do seu negócio. 

Estas incluem nomeadamente, a salvaguarda de ativos, a prevenção e deteção de fraude 

e erros, bem como o rigor dos registos contabilísticos, cumprimento das leis e uma 

informação financeira credível.  

 

5.1 - Controlo dos meios financeiros líquidos  

 

De acordo com o SNC, a classe 1 destina-se a registar os meios financeiros 

líquidos, que integram a caixa, os depósitos bancários e outros instrumentos financeiros. 

Na prática o controlo destes meios financeiros, faz-se maioritariamente pela caixa e 

Depósitos à Ordem (DO), conforme se passa a explicar.  

A caixa debita-se pelo saldo inicial e recebimentos e credita-se pelos pagamentos 

(Lopes, 2013). É normalmente usada para fazer face a pequenas despesas e nela devem 

constar todos os elementos que resultem na movimentação do seu saldo. Para um melhor 

controlo interno, deve existir um fundo de caixa fixo, cujo valor corresponda às 

necessidades, periodicamente reposto, conforme os pagamentos efetuados. De forma a 

limitar o risco, a entidade deve ainda estipular um valor máximo para um pagamento por 

caixa e emitir folhas de caixa com as entradas e saídas dos valores (Rodrigues, 2009). É 

ainda necessário o seu controlo regular, através da contagem física dos valores.  

A conta dos DO debita-se pelo saldo inicial e pelos valores depositados e 

recebidos e credita-se pelos cheques descontados, transferências para outras contas e 

pagamentos efetuados (Lopes, 2013). O seu controlo é feito através da reconciliação 

bancária, que segundo Rodrigues (2009), deve ser elaborada mensalmente, bem como, 

analisadas e regularizadas as diferenças verificadas.  

Conforme Lopes (2013), a reconciliação bancária pressupõe a comparação do 

saldo, entre o apresentado pela entidade e o fornecido pela entidade bancária e deve 

especificar os débitos/créditos não considerados em cada uma das entidades. Nesse 

sentido na Campgest, Lda., conferem-se as transações efetuadas em cada conta bancária, 

com o extrato bancário do mesmo período e comparam-se os saldos finais verificados, 



40 

 

comparativamente com os que estão registados na contabilidade: conta 12 “DO” (extrato 

de conferência). Assim, os registos contabilísticos devem estar atualizados. Na 

reconciliação bancária, é também usado um ficheiro de Excel 14, onde ficam registados 

os valores em falta e a reconciliar posteriormente. As diferenças verificadas provém 

geralmente de documentação em falta, sendo nestes casos solicitada ao cliente. 

 

5.2  - Controlo das contas a receber e a pagar 

 

As contas a receber e a pagar correspondem à classe 2 do SNC que, engloba entre 

outras, as operações relacionadas com clientes, fornecedores, pessoal e Estado. O seu 

controlo é feito essencialmente a nível dos clientes e fornecedores, através da 

circularização de saldos, particularmente no final do exercício. Desta forma, os saldos 

existentes nas contas da contabilidade, 21 “clientes” e 22 “fornecedores”, são comparados 

com o saldo de contas dos clientes (fornecidos pelo cliente) e o saldo de conta cliente dos 

fornecedores (provido pelos fornecedores do cliente), sendo necessário identificar 

possíveis diferenças e corrigi-las. Na Campgest, Lda., faz-se também um pequeno 

controlo periódico, mensal ou trimestral, baseado na análise dos valores a débito e a 

crédito, existentes nos extratos destas contas, de forma a detetar por exemplo possíveis 

duplicações de lançamentos ou pagamento de faturas não registadas. 

 

5.3  - Controlo dos inventários e ativos biológicos  

 

O controlo dos inventários visa a conformidade entre os valores registados na 

contabilidade com a realidade, sendo assim necessária a contagem física das existências, 

bem como, a identificação dos bens quanto à sua natureza, quantidade e custos.  

De acordo com o n.º 2, artigo 12.º do DL n.º 158/2009, de 13 de julho, a obrigação 

de inventário permanente, prevista no seu n.º 1, não se aplica às ME definidas no n.º 1, 

artigo 9.º, do mesmo documento, ficando também dispensadas as entidades cuja atividade 

                                                           
14 Exemplo: anexo 7 
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se relacione com agricultura, produção animal, apicultura e caça; silvicultura e exploração 

florestal; indústria piscatória e aquicultura e com prestação de serviços (n.ºs 4 e 5, artigo 

12.º, DL 158/2009, de 13 de julho).  

Nesta sequência e uma vez que os clientes da Campgest, Lda., são 

maioritariamente ME, usa-se geralmente o inventário intermitente, no qual o cliente faz 

a contagem física 15 das existências no final de cada período económico. As existências 

finais são depois valorizadas, geralmente pela fórmula FIFO (First In First Out), conforme 

definido no artigo 25.º da NCRF 18 “inventários”, que refere que o custo dos inventários 

deve ser apurado pelo uso da fórmula FIFO ou, da fórmula do custo médio ponderado. A 

fórmula FIFO pressupõe que, os itens em inventário no final do período sejam os 

comprados ou, produzidos mais recentemente e que por isso se devem valorizar pelo 

último preço de compra/produção. Já na fórmula do custo médio ponderado, o custo de 

cada item é determinado pela média ponderada, resultante do custo de itens semelhantes, 

existentes no início de um período e dos comprados ou produzidos durante o período. 

Relativamente aos Ativos Biológicos (AB), na Campgest, Lda. foram verificados 

clientes com existências em AB animais “consumíveis” e de “produção”, cuja 

diferenciação segundo a NCRF 17 “agricultura”, provém da sua capacidade de 

transformação biológica que necessita de ser mensurada. O controlo destas existências é 

feito anualmente, pelo inventário e comparação entre as existências finais 16  e as 

existências iniciais. Para obter a informação atualizada das vendas, perdas, compras ou 

nascimentos, consultam-se os documentos contabilísticos, o cliente ou, em alternativa, o 

Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas (IFAP), entidade responsável por estes 

ativos a nível nacional. Na utilização/cálculo do justo valor para reconhecer estes ativos, 

usa-se um valor proveniente de um documento de uma compra ou venda recente de um 

ativo similar, o que se pode considerar como válido uma vez que o justo valor do ativo se 

relaciona com o seu valor de mercado e corresponde ao valor que um comprador e um 

vendedor estão dispostos a aceitar pela transação (§ 17, NCRF 17). 

 

                                                           
15 Exemplo: anexo 8 
 
16 Exemplos: anexos 9 A) e 9 B) 
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5.4  - Controlo dos investimentos 

 

A massa patrimonial de uma organização define-se não só pelos investimentos de 

natureza financeira, mas também por propriedades de investimento, AFT e Ativos Fixos 

Intangíveis (AFI) (Lopes, 2013).  

De acordo com o n.º 1, artigo 51º do CIVA, os SP com contabilidade organizada 

para efeitos do IRS, do IRC ou nos termos do n.º 2 do artigo 50.º, são obrigados a efetuar 

registo dos seus bens de investimento, permitindo assim o controlo das deduções 

efetuadas e das regularizações processadas. O controlo de investimentos verificado 

durante o estágio foi sobretudo em AFT e faz-se no módulo de gestão de ativos do 

programa informático Sage, através da “ficha de ativo” 17 . A ficha é criada com base no 

documento da compra, nas informações contabilísticas e noutras fiscalmente necessárias 

para o cálculo das depreciações/amortizações do ativo, conforme exemplo que se segue. 

 

Figura 13 - Ficha de ativo: dados gerais 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Programa informático Sage 

Código do ativo; descrição; data da aquisição. 

                                                           
17 Exemplo: anexo 10 
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Figura 14 - Ficha de ativo: dados fiscais 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Fonte: Programa informático Sage 

Quotas constantes, depreciação anual, Decreto Regulamentar (D.R.) n.º. 25/2009, (código da tabela); 

Taxa de depreciação; Vida fiscal do bem.  

Figura 15 - Ficha de ativo: caracterização 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

Fonte: Programa informático Sage 

Código do grande grupo indicado na tabela do D.R. n.º 25/2009, de 14 de setembro, estado, “descrição 

individual nos mapas de depreciações”. 
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Figura 16 - Ficha de ativo: contabilidade 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Programa informático Sage 

Tipo (ATF/AFI), grupo do ativo (plano de contas do cliente, contas: 43 (AFT) ou 44 (AFI)). 

 

6 - Recursos humanos  

 

Os direitos e deveres do trabalhador estão definidos no Código do Trabalho (CT), 

Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, com posteriores alterações. Segundo esta Lei, o 

trabalhador tem direito a uma retribuição mensal, ao subsídio de Natal, à retribuição no 

período de férias e ao subsídio de férias, estando as faltas previstas nos seus artigos 248.º 

a 257.º.  

 

6.1 - Processamento de salários 

 

Para processamento dos salários, é necessária informação atualizada dos 

trabalhadores, referente ao período salarial, que possa afetar o seu cálculo, 

nomeadamente, faltas, férias ou baixa médica. Há também que considerar o pagamento 
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dos subsídios por duodécimos, aplicável pela Lei n.º 11/2013, de 28 de janeiro, 

prorrogada pelo artigo 257.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro. 

Na Campgest Lda., após admissão de um novo trabalhador, é criada a sua “ficha 

pessoal”, no módulo de gestão de RH. Esta contém informações do trabalhador e do seu 

contrato de trabalho, bem como, o n.º da apólice do seguro de acidentes de trabalho e a 

identificação da regulamentação coletiva de trabalho para a área de atividade do cliente. 

É também nesta ficha, que se definem alguns parâmetros para o processamento de 

salários, tais como, o vencimento base, subsídio de refeição diário e taxas de retenção da 

Taxa Social Única (TSU) e da RF de IRS.  

 

Figura 17 - Ficha pessoal: identificação 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Programa informático Sage 
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Figura 18 - Ficha pessoal: estado fiscal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Programa informático Sage 

 

 

Figura 19 - Ficha pessoal: salário 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Programa informático Sage 
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Figura 20 - Ficha pessoal: subsídios 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Programa informático Sage 

 

Os salários processam-se após a inserção dos dados na “ficha pessoal” do novo 

trabalhador. 

 

Figura 21 - Processamento de salários 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Programa informático Sage 
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Figura 22 - Salários: processar funcionários 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Programa informático Sage 

 

Figura 23 - Salários: processamento 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Programa informático Sage 

 

Se necessário, aqui podem fazer-se alterações/correções. 
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Os recibos de vencimento 18  são posteriormente enviados ao cliente para 

pagamento.  

Os “mapas de ligação à contabilidade” 19, onde constam os valores mensais dos 

gastos com pessoal e órgãos sociais, são enviados para o departamento de contabilidade, 

para classificação e registo contabilístico.  

 

6.2  - Contribuições à segurança social 

 

As contribuições à SS visam a retenção e entrega do valor resultante da aplicação 

da TSU à remuneração do trabalhador, feita pela entidade empregadora, cuja liquidação 

é feita pela guia disponível na SS online. 

 Em 2016, para os trabalhadores em geral e por conta de outrem, a contribuição 

corresponde a: 23,75% (entidade empregadora) + 11% (trabalhador) = 34,75% (Código 

dos regimes contributivos do sistema previdencial de SS, 2016). 

Na Campgest, Lda, a TSU é apurada automaticamente no programa Sage, pela 

predefinição da taxa. Posteriormente é preenchida a DMR 20 , cuja entrega decorre de 1 a 

10 do mês seguinte à aquele a que diz respeito (SS ou AT online). Para o cliente envia-se 

a “nota de acompanhamento” 21 . 

 

6.3  - Fundos de compensação  

 

Os fundos de compensação aplicam-se aos contratos realizados após 1 de outubro 

de 2013 e visam assegurar o direito dos trabalhadores, ao recebimento de metade do valor 

da compensação devida por cessação do contrato. As entregas são mensais e incidem 

sobre a retribuição base e diuturnidades devidas: 0,925%, a descontar para o fundo de 

                                                           
18 Exemplo: anexo 11 A) 
19 Exemplo: anexo 11 B)  
20 Exemplo: anexo 12 A)  
21 Exemplo: anexo 12 B) 
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compensação do trabalho (ou mecanismo equivalente) e 0,075%, a descontar 

cumulativamente para o fundo de garantia de compensação do trabalho (Lei n.º 70/2013, 

de 30 de agosto). 

A adesão pelo empregador é obrigatória, exceto para empresas de trabalho 

temporário e faz-se no site www.fundoscompensacao.pt, onde também se obtém o 

documento para liquidação 22, entre os dias 10 e 20 do mês seguinte ao que respeitam.  

 

6.4 - Relatório único  
 

O Relatório Único (RU) consiste num relatório anual de informação, sobre a 

atividade social da empresa, cujos anexos estão definidos na Portaria n.º 55/2010, de 21 

de janeiro. Segundo a mesma, o RU é entregue informaticamente no site 

www.relatoriounico.pt, entre 16 de março e 15 de abril do ano seguinte àquele a que 

respeita. 

Na Campgest, Lda., após a submissão do RU dos clientes, o mesmo é impresso 

em duplicado. Uma das vias remete-se à autoridade para as condições de trabalho, para 

possível fiscalização e a outra é para o cliente afixar em local visível durante pelo menos 

45 dias, respeitando assim o estipulado no artigo 32.º da Lei n.º 105/2009, de 14 de 

setembro, que refere que o empregador deve enviar esta informação às entidades 

competentes, para verificação de irregularidades e também permitir a sua consulta pelos 

trabalhadores. 

 

7 - Encerramento de contas e preparação das demonstrações financeiras  

 

De forma a obter informação financeira credível, é necessário efetuar algumas 

operações no final do exercício (Silva & Pereira, 2002). 

 

                                                           
22 Exemplo: anexos 13 A) e 13 B) 
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7.1 - Encerramento de contas  

 

O objetivo do encerramento de contas é a obtenção do Resultado Líquido do 

Exercício (RLE), para a execução das DF. O processo passa por verificar, regularizar e 

retificar as contas, terminando com o registo de encerramento, saldando as contas que 

apresentem saldo no balancete de fecho (Caiado & Madeira, 2004). Esquematicamente, 

o processo pode apresentar-se desta forma: 

 

Figura 24 - Esquema do processo para encerramento de contas 
 

Operações com vista à elaboração das DF 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

Elaboração das DF: 

- Demonstração Dos Resultados (DR), por 

natureza e por funções  

- Demonstrações de alterações no Capital 

Próprio e Demonstrações dos fluxos de caixa 

Balanço 

 

- Elaboração do anexo 

 

 

 Na Campgest, Lda., os procedimentos para o encerramento de contas, passam 

pela verificação dos saldos constantes no balancete de verificação e pela sua 

regularização, para posterior obtenção do balancete retificado, com vista ao apuramento 

do RLE.  

Fonte: Adaptado de Caiado e Madeira: 2004 

Balancete retificado 
Balancete de 
encerramento 

Balancete de 

verificação 

31/12/N 

Inventário, Verificação e 

Regularização de contas 

 

Apuramento dos resultados 
e da estimativa de imposto 

do exercício 

Registos de 
encerramento 

Fim do 
exercício 
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O balancete retificado é assim resultado do registo contabilístico (constituição, 

anulação ou reversão) de várias operações não correntes, tais como, acréscimos, 

diferimentos, provisões, imparidades, depreciações/amortizações, regularização de 

inventários e apuramento do Custo das Matérias Vendidas e Matérias Consumidas 

(CMVMC) e, da estimativa de imposto (Lopes, 2013).  

 

7.1.1 - Acréscimos e diferimentos 

 

As entidades devem utilizar o regime contabilístico do acréscimo (periodização 

económica), na preparação das suas DF (ponto 2.3.1 do anexo, DL n.º 158/2009, de 13 

de julho). Desta forma, está previsto o registo contabilístico com recurso às contas 272 

“acréscimos” e 28 “diferimentos”. A conta dos acréscimos corresponde a valores que 

devem ser reconhecidos no período anterior e subdivide-se nas contas 2721 “devedores 

por acréscimos de rendimentos” e 2722 “credores por acréscimos de gastos”. De forma 

semelhante, a conta dos diferimentos corresponde a valores que devem ser reconhecidos 

no período seguinte e subdivide-se nas contas 281 “gastos a reconhecer” e 282 

“rendimentos a reconhecer” (n.º 2, Portaria n.º 218/2015, de 23 de julho). 

Durante o estágio, o regime contabilístico do acréscimo verificou-se 

essencialmente, a nível das contas 2722 “credores por acréscimos de gastos” nas faturas 

do consumo de água, eletricidade e comunicações, datadas do ano corrente, mas com 

valores de consumos do ano anterior e também, a nível da conta 281 “gastos a reconhecer” 

(diferimentos), designadamente em recibos de seguros 23, datados do ano corrente, mas 

com valores parcialmente correspondentes a um período do ano seguinte. O registo na 

conta 2722 faz-se pela cópia do documento, sendo a reversão feita pelo original, devido 

à retenção do IVA (documento datado do ano seguinte ao do gasto). Já o registo na conta 

281 “gastos a reconhecer – diferimentos”, é feito pelo documento original e a sua reversão 

feita através de cópia do documento (documento datado do corrente ano). 

 

                                                           
23 Exemplos: anexos 14 A) e 14 B)  
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Figura 25 - Classificação contabilística: credores por acréscimos de gastos e diferimento 
de gastos a reconhecer 
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626 
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Fonte: Elaboração própria 

 

7.1.2 - Provisões 

 

As provisões são definidas na NCRF 21 “provisões, passivos contingentes e ativos 

contingentes” e correspondem a passivos caracterizados por incerteza, acerca da 

tempestividade ou da quantia dos dispêndios futuros necessários à sua liquidação. Devem 

assim ser, revistas e ajustadas à data do balanço, bem como, revertidas quando já não se 

verifiquem os requisitos definidos para o reconhecimento (§10, §13 e §58, NCRF 21). 

Fiscalmente, podem deduzir-se as destinadas a fazer face ao estabelecido nas alíneas a), 

b) e c), artigo 39.º do CIRC. 

As provisões registam-se na conta 29, por contrapartida da conta de gastos na 

classe 6 (n.º 2, Portaria n.º 218/2015, de 23 de julho). Segue-se exemplo de um registo, 

pois durante o estágio não foi verificado qualquer tratamento em provisões: 
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Tabela 4 - Registo contabilístico da provisão 
 

Operação Conta a debitar Conta a creditar 

Constituição da provisão 67(x) provisões do período 29(x) provisões 

Reversão da provisão 29(x)  763(x) reversões de 

provisões 
 

Fonte: Lopes (2013:160) 

 

7.1.3 - Imparidades  

 

No geral as imparidades em ativos são reguladas pela NCRF 12 “ imparidade de 

ativos” e mais especificamente pela NCRF 17 “agricultura”, NCRF 18 “ inventários” e 

NCRF 27 “instrumentos financeiros”. 

A existência de uma imparidade indica um excedente na quantia escriturada do 

ativo, relativamente à sua quantia recuperável que, regra geral, resulta da aplicação do 

justo valor, após dedução das despesas necessárias à sua alienação, no final da sua vida 

útil (Lopes, 2013). Assim, em cada data de relato, devem avaliar-se e testar-se possíveis 

imparidades, bem como, perdas por imparidade reconhecidas em períodos anteriores, que 

possam ter diminuído ou deixado de existir (§ 5, §6 e §54, NCRF 12). 

As perdas por imparidade nos ativos fixos registam-se nas contas 655 “AFT” ou 

656 “AFI” (n.º 2, Portaria n.º 218/2015, de 23 de julho), em contrapartida da conta das 

perdas por imparidade acumuladas: 439 “AFT” ou 449 “AFI” e o seu reconhecimento 

deve refletir-se na sua posterior depreciação (§27 e §30, NCRF 12). Fiscalmente, podem 

ser aceites como gastos fiscais, as perdas por imparidade em ativos não correntes, 

provenientes de causas anormais comprovadas, como por exemplo desastres, após 

exposição fundamentada à AT, até ao fim do 1.º mês do período de tributação seguinte 

ao da ocorrência (n.º 1 e n.º 2, artigo 31.º - B, CIRC).  

Relativamente às perdas por imparidade em dívidas a receber de clientes, estas 

registam-se na conta 6511, em contrapartida da conta 219 “perdas por imparidade 

acumuladas” e são reduzidas ou anuladas através da conta 7621 “reversões em dívidas a 

receber” (caso diminuam ou deixem de existir). Fiscalmente são aceites, desde que 
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fundamentadas em créditos de cobrança duvidosa, justificados por risco de 

incobrabilidade, reclamados judicialmente, em mora há mais de 6 meses após o seu 

vencimento e, com provas objetivas de diligências para conseguir o seu recebimento 

(Costa et al., 2014). Por ser o tema deste trabalho, este tipo de imparidades será 

desenvolvido na Parte II, referente ao estudo realizado. 

 

7.1.4 - Depreciações/Amortizações  

 

A depreciação/amortização de ativos consiste numa imputação sistemática da 

quantia depreciável durante a sua vida útil, registada na contabilidade como um gasto do 

período, sendo normalmente aceite fiscalmente (Costa et al., 2014). 

Na Campgest, Lda., para a depreciação/amortização de ativos, utiliza-se o método 

da linha reta/quotas constantes, que, caso não exista alteração do valor residual do ativo, 

consiste na imputação de parcelas iguais ao longo da vida útil do bem (Lopes, 

2013).Fiscalmente, e para efeitos da sua aplicação, a quota anual de depreciação que pode 

ser aceite como gasto do período, determina-se aplicando as taxas definidas no D.R. n.º 

25/2009, de 14 de setembro (Costa et al., 2014). Uma vez que a vida útil do bem resulta 

da aplicação dessa taxa, a depreciação terá assim um valor constante, durante por exemplo 

4 anos, caso a taxa seja de 25%. 

Na entidade de acolhimento, a depreciação é feita anualmente no módulo de 

gestão de ativos. Caso exista um ativo novo, inicia-se pela criação da “ficha do ativo” e 

integram-se as contas de depreciação, indo a: tabelas, configuração de ligação à 

contabilidade, contas gerais por ativo e, preenchendo depois com os dados de aquisição 

(subconta da conta 43 “AFT” ou da 44 “AFI”), a depreciação/amortização acumulada 

(subconta da conta 438 “AFT” ou da 448 “AFI”) e o gasto de depreciação (subconta da 

conta 64: 642 “AFT” ou 643 “AFI”).  

Seguidamente, as depreciações processam-se no ícone “gerar depreciações”, “pela 

taxa indicada no ativo”, conforme figuras que se seguem. 

 



56 

 

Figura 26 - Processamento de depreciação 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Programa informático Sage 

 

Figura 27 - Depreciação pela taxa indicada 

 

 

 

 

 

Fonte: Programa informático Sage 

 

Posteriormente, em: utilitários; ligação à contabilidade; depreciações; obtém-se o 

controlo contabilístico da depreciação gerada 24  e faz-se o seu registo contabilístico, 

datado de 31/12/N. 

                                                           
24 Exemplo: anexos 15 A) e 15 B) 
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Figura 28 - Registo contabilístico de depreciação/amortização 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Programa informático Sage 

 

Estes registos correspondem a: 

 

 

7.1.5 - Inventários e ativos biológicos  

 

Segundo a NCRF 18 os inventários são ativos: detidos para venda no normal 

decurso da atividade empresarial; no processo de produção para tal venda, ou; na forma 

de materiais ou consumíveis a serem aplicados no processo de produção ou na prestação 

de serviços.  

Débito  

(gastos de depreciação) 

Crédito  

(depreciações acumuladas) 

6423: equipamento básico 4383  

6424: equipamento transporte 4384  

6425: equipamento administrativo 4385 
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Na Campgest, Lda. o inventário valorizado das existências finais é posteriormente 

usado para calcular o CMVMC. 

Quanto aos AB animais, é através do inventário valorizado pelo justo valor que se 

apuram as existências finais. Estas são depois conjugadas com as existências iniciais 

(finais do ano anterior), para apurar a diferença. Mas, o reconhecimento dos AB pelo justo 

valor, pode originar perdas ou ganhos relacionados com as alterações no mesmo ou, pelos 

nascimentos e/ou transformações biológicas que devem ser registadas (§27 a §30, NCRF 

17). O registo faz-se assim na conta 37, subdividida para os AB consumíveis na conta 

3711 “animais” e para os de “produção” na conta 3721 animais, em contrapartida das 

perdas por reduções de justo valor, que se registam na conta 664 AB ou, na conta 774 AB 

tratando de ganhos por aumentos de justo valor (n.º 2, Portaria n.º 218/2015, de 23 de 

julho).  

No final do exercício de 2014, foram verificadas e registadas algumas perdas por 

redução do justo valor, conforme exemplo que se segue: 

 

Tabela 5 - Classificação contabilística de AB com perdas por redução do justo valor 

 

Diferença de valor no 
inventário do ano N-1 para 

o ano N 

 

Registos contabilísticos 

 

AB consumíveis: 

(-) 1.150,00€ 

1.150,00€: 

D - 664: Perdas por redução de 
justo valor, em AB 

 

C - 3711:AB, consumíveis, 
animais 

 

AB de produção: 

(-) 3.460,00€ 

3.460,00€: 

D - 664 C - 3721: AB, de produção, 
animais 

 

 

Fonte: Elaboração própria 
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7.1.6 - Transferência de inventários e apuramento do CMCMV  

 

No sistema de inventário permanente, as contagens físicas fazem-se no final do 

período ou ao longo do mesmo de forma rotativa, de modo a que cada bem seja contado 

pelo menos uma vez em cada exercício. Os bens são identificados, quanto à sua natureza, 

quantidade e custos unitários/globais, permitindo a todo o momento, a verificação da 

correspondência entre essas contagens e os respetivos registos contabilísticos (n.º 1, artigo 

12.º, DL 158/2009, de 13 de julho).  

No sistema de inventário intermitente, a contagem física só é obrigatória no final 

do exercício, desta forma, durante o ano corrente o CMVMC não está apurado. Segundo 

Vasconcelos (2011), após a venda e reconhecimento do rédito dos inventários, o valor 

reconhecido nos mesmos, deve ser escriturado como gasto do período. Assim, no caso do 

inventário intermitente, o valor a registar corresponde à diferença, entre os inventários 

iniciais e os finais, considerando as contas de regularizações de registo de quebras 

anormais, sobras e ofertas a clientes, podendo ser feito apenas no final do período, pela 

aplicação da seguinte fórmula:  

CMVMC = Inventários Iniciais + Compras +/- Regularização de Inventários – 

Inventários Finais.  

Na Campgest, Lda., para a obtenção do CMVMC salda-se o valor das existências 

iniciais, registados por exemplo na conta 32 “mercadorias”, em contrapartida do débito 

na conta 61 “CMVMC”. O valor das compras registado na conta 31 é igualmente saldado 

em contrapartida do débito na conta 32 “mercadorias”, cuja conta é também 

posteriormente saldada, por contrapartida do débito na conta 61 “CMVMC”. Por fim, o 

valor do inventário obtido pela aplicação da fórmula FIFO às existências finais é debitado 

na conta 32 “mercadorias” em contrapartida da conta 61 “CMVMC”. Assim, a débito na 

conta 61 “CMVMC” ficam, as existências iniciais mais as compras anuais (consumidas 

no período) e na conta 32 “mercadorias”, ficam debitadas as existências finais25, para 

considerar como existências iniciais do ano N+1. 

                                                           
25 As existências finais, correspondem às existências iniciais acrescidas das compras e diminuídos 
os consumos. Exemplo: 181,51€ + 12.395,36€ - 12.042,19€= 534,68€ de existências finais. 
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Figura 29 - Apuramento do CMVMC 
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Fonte: Adaptado de Lopes (2013:152) 

 

A classificação contabilística do apuramento do CMVMC faz-se numa nota de 

registo interna em nome do cliente, datada de 31 do mês treze do ano N 26  e com o registo 

contabilístico no diário “Diversos".  

Segue-se exemplo de um registo contabilístico da transferência de compras com 

posterior apuramento dos consumos, onde existem devoluções de compras a considerar: 

 

                                                           
26 Exemplos: anexos 16 A) e 16 B) 
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Figura 30 - Transferência de compras e apuramento dos consumos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Programa informático Sage 

 

7.1.7 - Apuramento dos resultados 

 

De acordo com o SNC, a classe 8 “resultados” destina-se a apurar o RL do período. 

Por sua vez, no final do período a conta 811 “Resultado Antes de Impostos” (RAI) deve 

reunir os gastos e rendimentos registados (Lopes, 2013). Assim, para o seu apuramento é 

necessário transferir os saldos da classe 6 “gastos” e da classe 7 “rendimentos”, para a 

esta conta 81127.  

Relativamente à estimativa de imposto28, este valor regista-se na conta 8121 

“imposto estimado para o período”, por contrapartida da conta 241 “Estado e Outros 

Entes Públicos” (EOEP) – “imposto sobre o rendimento” (Rodrigues, 2009). Os gastos 

com o IRC, incluindo as TA e outros impostos que incidam sobre os lucros, ainda que 

                                                           
27 Exemplo: anexo 17 A) 
28 Exemplo: anexo 17 B) 
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contabilizados como gastos ou perdas do período de tributação, não são aceites para 

determinação do LT (n.º1, artigo 23.º - A, CIRC). O imposto estimado corresponde assim: 

[ao valor resultante da aplicação da taxa de IRC sobre o valor apurado no LT após 

correções fiscais + valor da TA, quando exista + valor resultante da aplicação da taxa da 

derrama municipal].  

Quanto ao RLE (depois de imposto), este corresponde ao lucro ou perda 

contabilística obtida, depois de deduzido no primeiro caso o gasto dos impostos (Lopes, 

2013), ou seja, resulta da diferença entre as contas 811 “RAI” e 8121 “imposto estimado”.  

Em suma, as principais operações a realizar são as seguintes: 

 

Tabela 6 - Operações a realizar para apuramento dos resultados 

Operação 
Conta a 

Debitar 

Conta a 

Creditar 
Observações 

Transferência dos saldos das 

contas de gastos 
811 (RAI) 6x  

Transferência dos saldos das 

contas de rendimentos 
7x 811 (RAI)  

Estimativa de imposto 
8121(imposto 

estimado) 
241x 

IRC estimado 
Transferência de saldo para 

apuramento do RLE 
818 (RL) 8121 

Transferência dos saldos antes 

de impostos (RAI) 
811 818 

Quando a entidade obtém um lucro 

contabilístico. Em caso de prejuízo 

contabilístico, realiza-se o inverso. 

 

Fonte: Adaptado de Lopes (2013:348) 

 

 

Na Campgest, Lda., o apuramento do RLE é feito no programa Sage (com auxílio 

de folhas de cálculo29), conforme exemplo:  

                                                           
29 Exemplo: anexo 17 C) 
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Figura 31 - Apuramento dos resultados 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Programa informático Sage 

 

Figura 32 - Transferência de saldos para o RAI 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Programa informático Sage 

Transferência de saldo dos “rendimentos” para o RAI. 
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Figura 33 - Imposto estimado 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Programa informático Sage 

 

Figura 34 - RLE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Programa informático Sage 

 O RLE regista-se no diário 9: apuramento dos resultados 30. 

                                                           
30 Exemplos: anexos 17 D) e 17 E) 
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A aplicação dos resultados31 (quando positivos) é decidida em assembleia geral 

anual (artigo 376.º, Código Das Sociedades Comerciais (CDSC)).  

Segundo o artigo 218.º do CDSC, é também obrigatória a constituição de uma 

reserva legal, composta por uma percentagem não inferior à vigésima parte dos lucros, 

reintegrada até que aquela represente a quinta parte do seu capital social (artigo 295.º, 

CDSC). Assim, quando o RLE é positivo deve ter-se este ponto em consideração e 

contabilizá-lo devidamente. 

 

7.2  - Demonstrações financeiras 

 

O objetivo das DF de uma entidade é proporcionar informação útil sobre a sua 

posição financeira, necessária para a tomada de decisões económicas. 

Conforme Rodrigues (2009), as empresas sujeitas ao SNC são obrigadas à 

apresentação anual das suas DF: 

● Balanço; DR por natureza 

● DR por funções (facultativa) 

● Demonstração das alterações no capital próprio 

● Demonstração dos fluxos de caixa  

● Anexo  

 

Na Campgest, Lda., a maioria dos clientes são micro e pequenas empresas, 

estando estas assim dispensadas de apresentar as demonstrações das alterações no capital 

próprio e dos fluxos de caixa (n.º 3, artigo 9.º, DL 15/2009, de 14 de setembro). 

                                                           
31 Exemplo: anexo 17 F) 
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7.2.1 - Balanço e demonstração dos resultados 

 

O balanço evidencia a posição financeira de uma entidade, especificando os seus 

ativos, passivos e capital próprio (Lopes, 2013). A DR é mais específica e evidencia o 

resultado da entidade, podendo este valor ser positivo ou negativo (Vieito & Maquieira, 

2013). Deve assim incluir, todos os itens de rendimentos e gastos reconhecidos num 

período, baseados numa classificação que atenda à sua natureza (n.ºs 4.12 e 4.15, aviso 

n.º 8255/2015, de 29 de julho, e n.ºs 4.13 e 4.16, aviso n.º 8257/2015, de 29 de julho). 

Na Campgest Lda., ambos balanço e DR 32 , se obtêm no programa informático 

Sage, conforme exemplo que se segue: 

 

Figura 35 - Balanço e DR 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Fonte: Programa informático Sage 

 

 

Emitem-se em: mapas; DF; emissão de mapas de gestão. 

Seleciona-se o tipo de empresa (ME/PE) e o mapa de gestão pretendido (balanço/DR). 

 

 

                                                           
32 Exemplos: anexos 18 A) E 18 B) 
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7.2.2 - Anexo  

 

O anexo visa dar a conhecer informação relevante para a compreensão das DF. 

Nele constam as bases de preparação, politicas contabilísticas adotadas e divulgações 

exigidas pelas NCRF (Rodrigues, 2009). As notas do anexo devem ser apresentadas nesta 

ordem: identificação da entidade; referencial contabilístico de preparação das DF; resumo 

das principais políticas contabilísticas adotadas; informação desagregada dos itens 

apresentados na face do balanço e na DR por natureza; passivos contingentes e 

compromissos contratuais não reconhecidos; divulgações exigidas por diplomas legais 

(n.ºs 4.17 e 4.19, aviso n.º 8257/2015, de 29 de julho).  

As ME estão dispensadas de apresentar o anexo, desde que quando aplicável, 

procedam à divulgação no balanço, da informação definida nas alíneas a), b) e c), do n.º 

4, artigo 11.º do DL 98/2015, de 2 de junho. 

 

8 - Relatório de gestão e de prestação de contas  

 

O relatório de gestão representa o estado global da empresa e dependendo da 

dimensão desta, poderá ser de grande complexidade. Deve apresentar uma exposição fiel 

e clara da evolução dos negócios da empresa e também dos principais riscos e incertezas 

com que se defronta (n.º 1, artigo 66.º, CDSC). É necessário para a apresentação de 

contas, sendo a sua elaboração da responsabilidade dos membros da administração. O 

mesmo, bem como, as contas do exercício e demais documentos de prestação de contas 

previstos na lei, relativos a cada exercício anual, devem ser assinados por todos os órgãos 

competentes da sociedade (artigo 65.º, CDSC).  

Conforme previsto no n.º 6, artigo 66.º do CDSC, as ME estão dispensadas da 

entrega do relatório de gestão, desde que quando aplicável, divulguem no final do balanço 

as informações estipuladas na alínea d) do n.º 5, artigo 66.º do CDSC. 
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9 - Informação empresarial simplificada  

 

A Informação Empresarial Simplificada (IES) foi criada pelo DL n.º 8/2007, de 

17 de janeiro e consiste numa entrega única anual, de quatro obrigações legais: declaração 

anual da IES; registo da prestação de contas; prestação de informação de natureza 

estatística ao Instituto Nacional de Estatística (INE) e prestação de informação relativa a 

dados contabilísticos anuais, para fins estatísticos, ao banco de Portugal. Envia-se à AT 

por transmissão eletrónica de dados (Portaria n.º 245/2008, de 27 de março), até 15 de 

julho do ano seguinte ao do exercício económico (n.º 2, artigo 121.º, CIRC).  

O modelo declarativo da IES, atualizado pelas Portarias 64-A/2011, de 3 de 

fevereiro e 26/2012, de 27 de janeiro, constitui-se por vários anexos, dos quais se 

preenchem apenas os que se apliquem à empresa. Na Campgest, Lda., a IES emite-se no 

sistema informático Sage. 

 

Figura 36 - Emissão de IES  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Programa informático Sage 

 

A informação anual do cliente é semipreenchida automaticamente. 

Os anexos aplicáveis a cada empresa já estão pré-definidos. 
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Após verificação e correção (se necessário) o ficheiro obtido é posteriormente submetido 

no site da AT, em “entrega da IES”. A referência para o pagamento do registo da prestação 

de contas 33, é entregue ao cliente para liquidação no prazo de 5 dias uteis. 

 

10 - Dossier fiscal 

 

O processo de documentação fiscal de cada exercício, contendo os elementos a 

definir por Portaria do ministro das finanças, deve ser constituído pelos SP de IRS que 

nos termos do CIRS possuam ou, sejam obrigados a possuir contabilidade organizada, 

bem como, pelos SP de IRC com exceção dos isentos, até 15 de julho. O mesmo deve 

ficar centralizado no seu domicílio fiscal, estabelecimento estável ou instalação, situados 

em território português, devendo neste último caso, indicar a sua localização na 

declaração de início de atividade ou, na declaração de alterações. Deve ainda ser 

conservado em boa ordem durante os 10 anos civis subsequentes, ou 12 anos, tratando-se 

de um SP de IRC (artigos 118.º e 129.º, CIRS e artigo 130.º, CIRC).  

 

Conforme o artigo 1.º da Portaria 92-A/2011, de 28 de fevereiro, este processo é 

também designado por dossier fiscal e constitui-se pelos seguintes documentos:  

 

 

 

 

 

                                                           
33 Exemplo: anexo 19 
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Figura 37 - Dossier fiscal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Portaria 92-A /2011 (Anexo I) 

 

Segundo os n.ºs 1 e 2, artigo 2.º da Portaria 92-A/2011, de 28 de fevereiro, com 

vista à sua boa conservação e acesso, o dossier fiscal deve ser mantido em suporte de 

papel ou digital. Na Campgest, Lda., os processos de documentação fiscal são arquivados 

numa pasta específica, identificada com o nome do cliente. 

 

11 - Análise económica e financeira 

 

A análise financeira consiste num processo baseado em técnicas e visa avaliar e 

interpretar a situação económico - financeira de uma empresa (Neves, 2012). Nesse 

sentido, os indicadores de gestão são já uma ferramenta tradicional de avaliação, da 

performance e da posição financeira das entidades, em diversas perspetivas. 
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A nível do retorno, o RLE é um indicador importante, disponível de forma 

imediata nas DF, no entanto, não considera por exemplo, as necessidades de investimento 

para a obtenção de resultados. Já a utilização do indicador do Retorno Sobre o 

Investimento (ROI) permite, medir a relação entre os resultados e o investimento 

necessário para os gerar. Outro indicador bastante usado, é o do Retorno Sobre o Capital 

Próprio (ROE), ou Rendibilidade dos Capitais Próprios (RCP), que segundo Lopes 

(2013), resulta do quociente entre o RL do período e os capitais próprios e analisa a 

capacidade de agregação de valor de uma empresa através dos seus próprios recursos. 

Relativamente aos indicadores que referem à criação de valor, destaca-se o Economic 

Value Added (EVA), utilizado na avaliação da gestão da organização ou projeto, como 

medida do seu desempenho na criação de valor (Lopes, 2013). 

A análise financeira supõe uma apreciação crítica, para perceber se houve ou não 

criação de valor e porquê, contribuindo assim para a orientação estratégica da empresa 

(Neves, 2012). Pode fazer-se por exercício ou periodicamente, usando como instrumentos 

base, o balanço e a DR (Neves, 2012), ou recorrer aos mapas de exploração, que 

descrevem a evolução dos gastos e dos rendimentos do período considerado. 

Considerando que para haver desenvolvimento é necessário que se verifique crescimento 

a nível dos ativos e do volume de negócios, gerando a criação de valor (Neves, 2012), na 

Campgest, Lda., a análise financeira é efetuada de forma periódica e baseia-se na criação 

de valor pelo negócio. Para esse efeito utiliza-se um ficheiro de DR 34 , onde se inserem 

os dados provenientes do balancete acumulado do mês. A análise da evolução entre os 

rendimentos e os gastos, bem como, a margem de lucro no período, permite informar 

atempadamente o cliente sobre a evolução do seu negócio, com vista a um melhor 

desempenho. 

 

12 - Aspetos éticos e deontológicos  

 

O Código Deontológico dos Contabilistas Certificados (CDCC) indica alguns 

princípios de atuação na profissão de CC, tais como: 

                                                           
34 Exemplo: anexo 20 
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● Respeitar as normas legais e os princípios contabilísticos em vigor; 

● Pugnar pela verdade contabilística e fiscal; 

● Evitar situações que ponham em causa a independência e dignidade do exercício 

da profissão.  

Relativamente a quem prestam serviços, o CC tem também definidos os seus 

direitos e deveres no Estatuto dos Contabilistas Certificados (ECC). Os seus direitos 

passam essencialmente por: 

● Obter documentos e dados, que necessitem para o exercício das suas funções; 

● Exigir instruções por escrito, quando o considerem necessário; 

●Assegurar que lhe sejam permitidas, operações íntegras e devidamente 

suportadas; 

● Receber pontualmente os salários/honorários a que tenham direito. 

Quanto aos deveres do CC, estes são particularmente ao nível do desempenho das 

suas funções, que devem ser realizadas de forma consciente, não pondo em causa as 

entidades, nem abandonando os trabalhos que lhes estejam confiados sem que exista uma 

forte justificação. Sendo que a violação destes deveres por qualquer membro da Ordem 

dos CC, é considerada como infração disciplinar punível a título de dolo ou negligência 

(artigo 78.º, ECC).  

De uma forma geral, no decorrer do estágio verificaram-se as atitudes de respeito 

pelos princípios éticos e deontológicos do CC, bem como, a importância da definição dos 

seus direitos e deveres.  
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PARTE II 

 

IMPARIDADES EM DÍVIDAS A RECEBER DE CLIENTES: 

ASPETOS CONTABILÍSTICOS E FISCAIS  
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III - Tema: Imparidades em dívidas a receber de clientes: Aspetos 
contabilísticos e fiscais  

 

1 - Introdução  

 

Apesar da existência de critérios de mensuração, nem sempre os ativos se 

encontram de acordo com o seu valor real. Quando se apresentem com um valor inferior 

ao valor contabilístico, há necessidade de aplicar instrumentos de correção, neste caso a 

imparidade. A imparidade existe assim, quando o ativo deixa de proporcionar benefícios 

económicos futuros para a empresa, ou, quando se verifique um excedente da quantia 

escriturada, relativamente à sua quantia recuperável (perda por imparidade) (Costa et al., 

2014).  

Segundo a NCRF 27 “Instrumentos Financeiros”, um ativo que corresponda a um 

direito contratual de receber dinheiro de outra entidade, é considerado um ativo 

financeiro. A nível contabilístico, os ativos financeiros com maturidade definida, como 

as dívidas a receber de clientes, devem ser mensuradas em cada data de relato ao custo 

(ou ao custo amortizado), menos perdas por imparidade. O reconhecimento da imparidade 

deve ser avaliado no final de cada período contabilístico, no entanto, só deve ser efetuado, 

caso exista uma evidência objetiva da mesma. Os créditos considerados de cobrança 

duvidosa devem então, ser reconhecidos contabilisticamente como imparidade em dívidas 

a receber, mas, a sua aceitação fiscal depende da fase em que se encontra a cobrança e 

também do seu prazo de mora (Rodrigues, 2009).Nesta sequência, no tratamento das 

imparidades em dívidas a receber de clientes, devem ser consideradas, não só as normas 

contabilísticas, mas também as normas fiscais. 

Este estudo tem assim por objetivo perceber, quais as influências contabilísticas e 

fiscais na atuação dos CC, relativamente ao (des) reconhecimento de imparidades por 

dívidas a receber de clientes, bem como, os reflexos da sua opção nas DF. 
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2 - Aspetos contabilísticos  
 

Este ponto trata dos aspetos contabilísticos relativos ao tratamento de imparidades 

por dívidas a receber de clientes. 

 

2.1 - O Sistema de normalização contabilística  

 

O SNC veio substituir as diretrizes contabilísticas, interpretações técnicas e toda 

a legislação complementar, existentes no anterior sistema. Com ele surgiu uma nova 

nomenclatura denominada imparidade, que substituiu o anterior conceito de ajustamentos 

de elementos do ativo. Esta, tal como os “ajustamentos”, representa uma correção do 

valor do ativo em termos negativos, mas surge com melhores critérios e claramente mais 

definidos, relativamente ao reconhecimento e procedimentos a realizar.  

 

2.2 - O conceito de imparidade  

 

A imparidade é um meio de correção que segundo a NCRF 12, se usa para definir 

um valor não conforme, ou seja, quando um ativo está escriturado, por um valor superior 

à quantia a ser recuperada pelo seu uso ou venda, diz-se que o mesmo está em imparidade, 

sendo necessário reconhecer uma perda por imparidade.  

 

2.3 - Perdas por imparidade em dívidas a receber de clientes 

 

A NCRF 27 “Instrumentos financeiros” engloba os ativos financeiros que, neste 

caso correspondem geralmente a um direito contratual de receber dinheiro ou outro ativo 

financeiro de outra entidade (alínea i), § 5, NCRF 27). Nos créditos de cobrança duvidosa, 

devido ao excedente da quantia escriturada em relação à sua quantia recuperável, estamos 

perante uma perda por imparidade (Costa et al., 2014), que deve ser reconhecida na DR 

(Rodrigues, 2009). 
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2.4  - Noção de cliente 

 

Por cliente entende-se a pessoa singular ou coletiva, que mediante pagamento 

imediato ou a crédito, consome ou adquire determinado bem ou produto, ou beneficia de 

algum serviço prestado por determinada entidade. 

 

2.5 - Teste de imparidade 

 

As indicações de existência de imparidades podem advir de fontes internas ou 

externas, sendo da responsabilidade da entidade testar a sua potencial existência, numa 

base anual. No teste de imparidade confronta-se a quantia recuperável com a quantia 

escriturada dos ativos ou, das unidades geradoras de caixa. Se a quantia recuperável for 

inferior à quantia escriturada, é necessário reconhecer a perda correspondente a essa 

diferença (Cipriano, 2009). 

 

2.6 - Reconhecimento de imparidade 
 

A imparidade dos ativos financeiros que, não sejam mensurados ao justo valor 

através de resultados, ou seja, mensurados ao custo ou custo amortizado, deve ser avaliada 

à data de cada período de relato financeiro. Sempre que exista uma evidência objetiva da 

mesma, justificada por dificuldade financeira, incumprimento no pagamento ou 

probabilidade de falência no devedor, a perda por imparidade deve ser reconhecida na 

DR (§ 24 e § 25, NCRF 27). 

 

2.7 - Mensuração de imparidade 

 

Os instrumentos financeiros relativos a clientes e a contas a receber, devem ser 

mensurados ao custo ou ao custo amortizado, menos as perdas por imparidade (Santos, 

2010). A perda por imparidade deve mensurar-se, da seguinte forma: 
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Para instrumentos mensurados ao custo amortizado, esta é igual à diferença entre 

a quantia escriturada e o valor atual dos fluxos de caixa estimados, descontados à taxa de 

juro original efetiva do ativo financeiro. Para ativos financeiros mensurados ao custo, a 

mesma corresponde à diferença entre a quantia escriturada e o valor presente dos fluxos 

de caixa estimados, descontados à taxa de retorno de mercado corrente para um ativo 

financeiro semelhante (§ 28, NCRF 27). 

 

2.8 - Reversão de imparidade  

 

Quando há liquidação da dívida que deu origem à imparidade ou, se verifique 

claramente uma melhoria na situação financeira do cliente, que garanta o seu pagamento, 

o seu reconhecimento deve ser anulado pela reversão da imparidade (Rodrigues, 2009). 

A mesma deve assim ser feita, quando uma perda por imparidade reconhecida 

anteriormente sofre uma diminuição num período posterior, objetivamente relacionada 

com um evento ocorrido após o seu reconhecimento. O valor da reversão deve também 

ser reconhecido na DR (§ 29, NCRF 27).  

 

3 - Registo contabilístico de imparidades por dívidas a receber de 

clientes 

 

As contas da classe 2 presentes no SNC englobam, as contas da rúbrica 21 

“clientes” que inclui a conta 219 “perdas por imparidade acumuladas”, onde se registam 

as diferenças acumuladas entre as quantias registadas e as que resultem da aplicação dos 

critérios de mensuração, dos correspondentes ativos incluídos na classe 2. 

As perdas por imparidade registam-se assim, na conta 651 “perdas por 

imparidade”, sendo as suas reversões escrituradas na conta 7621 “reversões de perdas por 

imparidade”, ambas, por contrapartida da classe 2, conforme exemplo que se segue:  
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Figura 38 - Registo de perda por imparidade em dívidas a receber de clientes 
 

D – 651 (1) 

Perdas por imparidade, em dívidas 

a receber de clientes 

C - 219  

Perdas por imparidade acumuladas 

 

Fonte: Elaboração própria 

 

Figura 39 - Reversão total ou parcial da perda por imparidade em dívidas a receber 
 

D - 219  

Perdas por imparidade 

acumuladas 

C – 7621 (1)  

Reversão de perdas por 

imparidade, em dívidas a receber 

de clientes 
 

Fonte: Elaboração própria 

 

4 - Aspetos fiscais 

 

Neste ponto apresentam-se os aspetos fiscais relacionados com as imparidades em 

dívidas a receber de clientes. 

 

4.1 - O IRC 

 

A entrada em vigor da reforma do CIRC em 2014, teve por objetivo aproximar 

este imposto dos padrões internacionais, procurando também simplificar algumas 

obrigações tributárias dos SP de imposto (Costa et al., 2014). 

 

4.2 - Perdas por imparidade aceites fiscalmente 

 

De acordo com a alínea a) do n.º 1, artigo 28.º-A do CIRC, desde que 

contabilizadas no mesmo período de tributação, ou anteriores, são aceites e podem ser 

deduzidas para efeitos fiscais, as perdas por imparidade relacionadas com créditos 
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resultantes da atividade normal da entidade. Conforme o n.º 1, artigo 28.º - B do CIRC, 

são fiscalmente aceites para determinação das perdas por imparidade, os créditos de 

cobrança duvidosa, em que o risco de incobrabilidade esteja devidamente justificado. São 

assim válidos os provenientes de devedor, que tenha pendente, processos de execução ou 

insolvência, Plano Especial de Revitalização (PER) ou procedimento de Recuperação de 

Empresas por Via Extrajudicial (SIREVE) e também os que tenham sido reclamados 

judicialmente ou, em tribunal arbitral, ou estejam em mora há mais de seis meses desde 

a data de vencimento e existam provas objetivas de imparidade e de terem sido efetuadas 

diligências para o seu recebimento. Neste último caso e segundo o n.º 2, do supra referido 

artigo, o montante anual acumulado da perda por imparidade dos créditos, não pode ser 

superior, a: 

- 25% para créditos em mora há mais de 6 meses e até 12 meses; 

- 50% para créditos em mora há mais de 12 meses e até 18 meses; 

-75% para créditos em mora há mais de 18 meses e até 24 meses; 

- 100% para créditos em mora há mais de 24 meses.  

A título de exemplo, salvo alguns casos previstos na lei, não são considerados de 

cobrança duvidosa, os créditos sobre organismos do Estado, ou sobre pessoas singulares, 

coletivas ou participadas que detenham direta ou indiretamente, mais de 10% do capital 

da empresa (n.º 3, artigo 28.º - B, CIRC). 

 

5 - Divergência entre os aspetos contabilísticos e fiscais 
 

As regras contabilísticas para o registo das imparidades divergem das regras 

fiscais que, especificam algumas exigências para a sua aceitação fiscal limitando o seu 

registo. Contabilisticamente, a NCRF 12 tem por objetivo obter ativos escriturados por 

não mais que a sua quantia recuperável. Segundo Palmeirinha (2013), de forma a alcançar 

DF que representem a realidade das empresas, é necessário que os ativos estejam 

mensurados de acordo com a sua quantia recuperável, usando a imparidade como meio 

de correção. No entanto, as perdas por imparidade referentes a créditos de cobrança 
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duvidosa só são válidas em termos fiscais, quando respeitem os parâmetros do CIRC. Ou 

seja, são apenas aceites quando: contabilizadas no mesmo período de tributação ou em 

períodos anteriores; se verifique a justificação do risco de incobrabilidade, bem como, o 

prazo de mora estipulado num mínimo de seis meses, desde a data do respetivo 

vencimento; e, quando existam provas objetivas de imparidade e de terem sido efetuadas 

diligências para o seu recebimento (n.º 1, artigo 28.º-B, CIRC). Esta lei limita ainda a 

aceitação fiscal da perda por imparidade, a uma percentagem máxima definida sobre o 

seu montante anual que, varia entre os 25% quando o crédito está em mora há mais de 6 

meses e até 12 meses e os 100% para créditos em mora há mais de 2 anos (n.º 2, artigo 

28.º-B, CIRC). 

 

6 - Metodologia de Investigação 
 

Este ponto pretende explicar o processo de trabalho usado no estudo. Apresenta o 

modelo, os objetivos e as questões de investigação, define e caracteriza a amostra e 

descreve o tratamento de dados. 

 

6.1 - Modelo 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este modelo pretende demonstrar a influência da fiscalidade no reconhecimento e 

mensuração de imparidade por dívidas a receber de clientes e consequente representação 

fidedigna da realidade contabilística das empresas. 

Imparidade por dívidas a receber de clientes 

 

Regras contabilísticas 

 

Regras fiscais  

 

Influência no reconhecimento e mensuração 
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6.2  - Objetivo e questões de investigação 
 

Com este estudo pretende-se averiguar, se as empresas seguem maioritariamente 

as regras contabilísticas ou as fiscais no tratamento das imparidades por dívidas a receber 

de clientes, bem como perceber, se a aplicação dessas regras influencia as DF, 

comprometendo a representação fidedigna da situação financeira da empresa. 

Nesse sentido, foram definidas as seguintes questões: 

 

Questão principal da investigação 

As regras e exigências fiscais aplicáveis às imparidades por dívidas a receber de 

clientes, comprometem a representação fidedigna da realidade das empresas, em termos 

contabilísticos e financeiros? 

 

Questões específicas 

1- As empresas seguem as regras das NCRF no reconhecimento e mensuração das 

imparidades por dívidas a receber de clientes? 

2- As empresas seguem as regras fiscais no reconhecimento e mensuração das 

imparidades por dívidas a receber de clientes? 

3- As políticas adotadas influenciam a informação financeira? 

 

 

Baseado nestas questões o estudo tem por objetivo compreender, quais os 

normativos seguidos, contabilísticos ou fiscais, de que forma essa opção influencia a 

informação financeira e se a mesma permite uma representação real da situação financeira 

da empresa. 
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6.3  - Recolha da informação 

 

Para obter resposta às questões supra referidas, fizeram-se entrevistas na 

Campgest, Lda., baseadas num questionário35, cujas respostas se registaram para posterior 

análise. As questões elaboradas relacionaram-se não só com o tratamento das imparidades 

em dívidas a receber de clientes e seguimento das NC ou fiscais, mas também com os 

clientes e com os responsáveis pela contabilidade desta entidade, de forma a fazer uma 

breve caracterização dos mesmos.  

 
6.4  - Definição e caracterização da Amostra 

 

A Amostra corresponde a seis CC, atualmente responsáveis pela contabilidade dos 

clientes na Campgest, Lda.  

Relativamente aos mesmos, 67% tinham idades entre os 30 e os 40 anos, conforme 

se pode observar no gráfico 3. 

 

Gráfico 3 - Amostra por idade 

 

 

 

 

 

Fonte: Elaboração própria 

 

                                                           
35 Exemplo: anexo 21 
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33%
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41 - 50 anos

IDADES

30 - 40 anos 41 - 50 anos
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 Quanto ao género, estes correspondem a 50% do sexo masculino e 50% do sexo 

feminino. 

 

Gráfico 4 - Amostra por sexo 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Elaboração própria 

 

A experiência profissional destes colaboradores na área da contabilidade varia 

entre os 5 e os 22 anos, valendo a pena sublinhar que dois deles têm mais de 20 anos de 

experiência nesta área. 

 

Gráfico 5 - Amostra: experiência profissional em contabilidade 
 

 

 

 

 

Fonte: Elaboração própria 

 

Fonte: Elaboração própria 
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Relativamente à sua função profissional e habilitações literárias, verifica-se que 

todos eles são CC e detentores de um grau de ensino superior. 

 

Gráfico 6 - Amostra por função profissional 

 

 

 

 

Fonte: Elaboração própria 

 

 

Gráfico 7 - Amostra por grau académico 

 

 

 

 

Fonte: Elaboração própria 

 

Para terminar a caracterização da Amostra e quanto à sua formação académica, 

esta é maioritariamente em gestão de empresas e em contabilidade e fiscalidade, que são 

duas áreas fortes e adequadas à profissão de CC.   
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Gráfico 8 - Amostra por área de formação  

 

 

 

 

 

 

Fonte: Elaboração própria 

 

6.5  - Tratamento de dados 

 

O tratamento de dados foi feito com recurso ao Excel. Para a sua análise foi criado 

um ficheiro onde se registaram as respostas recebidas, bem como, o número de respostas 

(similares ou não) por cada questão. A informação obtida está representada em vários 

gráficos, expostos neste trabalho. 

 

7 - Discussão dos resultados  
 

Este ponto visa a análise dos resultados, permitindo concluir qual a influência das 

NC e fiscais no tratamento de imparidades em dívidas a receber de clientes e, consequente 

representação fidedigna da sua situação financeira. 

Para uma melhor perceção, é importante caracterizar primeiramente as 

entidades/clientes sobre as quais incidiu este estudo. Quanto à sua constituição e 

dimensão, constatamos que correspondem basicamente e por esta ordem a 

microempresas, empresários em nome individual e pequenas e médias empresas. 

Relativamente às atividades que exercem, estas representam-se maioritariamente pelo 

comércio, serviços e setor agrícola. 
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Gráfico 9 - Entidades/clientes 

 

 

 

 

nte: Elaboração própria 

Fonte: Elaboração própria 

 

 

Gráfico 10 - Atividade das entidades/clientes 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Elaboração própria 

 

Seguidamente é também relevante apresentar quais as NC aplicadas pelos CC. 

Neste caso, por terem essencialmente clientes de pequena dimensão, as NC mais 

aplicadas são a NC-ME e a NCRF- PE, usadas em primeiro e segundo lugar por cinco 

dos CC. As NC gerais são as menos usadas e apenas por dois dos CC. 
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Gráfico 11 - NC aplicada às entidades/clientes 

 

 

 

Fonte: Elaboração própria 

 

Fonte: Elaboração própria 

 

Em terceiro lugar e de forma a aprofundarmos a questão das imparidades, é fulcral 

expor a atuação dos CC no tratamento de imparidades em dívidas a receber de clientes. 

Os procedimentos passam inicialmente pela sua averiguação, assim, perante uma possível 

existência de imparidade, verifica-se que há sempre uma avaliação da mesma pelo CC, 

feita pelo diálogo com o cliente, questionando sobre os saldos antigos registados na 

contabilidade. Estando perante uma possível imparidade, os CC realizam sempre o teste 

de imparidade, geralmente justificado em baixas expetativas de receber o crédito e, em 

provas de tentativa de cobrança que permitam a aceitação fiscal da imparidade.  

 

Gráfico 12 - Questões sobre saldos antigos de clientes registados na contabilidade 

 

 

 

 

 

Fonte: Elaboração própria 
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Gráfico 13 - Respostas à existência de saldos antigos registados na contabilidade 

 

 

 

 

 

Fonte: Elaboração própria 

 

Gráfico 14 - Testes de imparidade 

 

 

 

 

Fonte: Elaboração própria 

 

Gráfico 15 - Justificação do CC para a realização do teste de imparidade 

 

 

 

 

 

Fonte: Elaboração própria 
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Após o teste, se a imparidade for verificada é reconhecida contabilisticamente, 

tendo em conta nomeadamente, o tempo de mora decorrido, os limites fiscais, as 

tentativas de cobrança e a existência de créditos incobráveis, que são requisitos das regras 

fiscais aplicadas. Desta forma, geralmente, esse reconhecimento não é feito a 100%. 

Ainda assim, a exigência do reconhecimento parcial da imparidade, não desmotiva o CC 

na aplicação das regras fiscais em detrimento das regras contabilísticas. 

 

Gráfico 16 - Reconhecimento de imparidade por dívidas a receber de clientes  

 

 

 

Fonte: Elaboração própria 

Fonte: Elaboração própria 

 

Gráfico 17 - Critérios utilizados no reconhecimento da imparidade 

 

 

 

 

 

Fonte: Elaboração própria 
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Gráfico 18 - Percentagem de reconhecimento da imparidade 

 

 

 

 

 

Fonte: Elaboração própria 

 

Gráfico 19 - Critérios para o não reconhecimento da imparidade a 100% 

 

 

 

 

 

Fonte: Elaboração própria 

 

Gráfico 20 - Aplicação das regras fiscais 

 

 

 

 

Fonte: Elaboração própria 
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7.1 - Aspetos contabilísticos e fiscais nas imparidades em dívidas a receber de clientes 
 

Relativamente à influência das normas fiscais no registo contabilístico da 

imparidade por dívidas a receber de clientes, o estudo permite afirmar que essa influência 

é real. Pois se fiscalmente, por um lado, os limites fiscais definidos para o seu 

reconhecimento, assim como, as dificuldades em obter a prova documental exigida 

limitam o registo da imparidade, por outro lado, ainda que reúnam essa prova os CC 

podem optar ou não pelo seu registo, tendo em conta os resultados apresentados pela 

empresa, optando assim pelo que apresentar maior vantagem a nível de pagamento de 

imposto ao estado. 

 

Gráfico 21 - Influência das regras fiscais no reconhecimento da imparidade 

 

 

 

 

Fonte: Elaboração própria 

 

Gráfico 22 - Justificação da influência das regras fiscais  

 

 

 

 

 

Fonte: Elaboração própria 
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Quanto às DF, estes CC consideram maioritariamente que, o não seguimento das 

regras contabilísticas neste tipo de imparidades poderá resultar em DF não representativas 

da realidade financeira das empresas. Facto que se deve à aplicação das regras fiscais e 

ao consequente não reconhecimento da imparidade a 100%, que leva à apresentação de 

saldos não reais no valor dos ativos. Segundo a Amostra, o seguimento das regras fiscais 

permite ainda, a manipulação dos resultados através destas imparidades. 

 

Gráfico 23 - Representação fidedigna da situação financeira  

 

 

 

 

 

Fonte: Elaboração própria 

 

Gráfico 24 - Justificação da não representação da situação financeira de forma fiel 
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7. 2 - Considerações finais 
 

Este ponto visa expor algumas conclusões relacionadas com a atuação dos CC, no 

que respeita às imparidades em dívidas a receber de clientes.  

Desta forma em termos gerais, a análise dos gráficos que se seguem permite 

concluir que, a Amostra usualmente segue as regras fiscais, no entanto e ainda assim, para 

o reconhecimento da imparidade utiliza com alguma frequência o valor real, 

independentemente do limite fiscal.  

 

Gráfico 25 - Seguimento das normas fiscais pela Amostra 

 

 

 

 

 
 

Fonte: Elaboração própria 

 

Gráfico 26 - Utilização do valor real, independentemente do valor fiscal 

 

 

 

 

Fonte: Elaboração própria 
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Desta forma e uma vez que, as preocupações dos clientes são fortemente relacionadas 

com os aspetos fiscais, constata-se que o CC pode usar uma política de imparidades que 

lhes permita beneficiar o cliente, no que diz respeito ao pagamento de imposto ao Estado. 

 

Gráfico 27 - Distorção da fiabilidade da informação financeira, através da administração 
fiscal como meio para a tributação 

 

 

 

 

Fonte: Elaboração própria 

 

Gráfico 28 - Influência dos resultados apresentados pelas empresas na política de 
imparidades 

 

 

 

 

Fonte: Elaboração própria 

 

Gráfico 29 - Preocupações dos clientes com os aspetos fiscais 

 

 

 

 

Fonte: Elaboração própria 
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7.3 - Conclusões do estudo 

 

A análise da informação recolhida permite assim concluir, que os responsáveis 

pela contabilidade na Campgest, Lda. reúnem bons requisitos para o exercício da função, 

nomeadamente, por serem CC e terem formação em áreas fundamentais à profissão, 

ressalvando-se também a sua experiência profissional. 

Quanto aos seus clientes, estes correspondem maioritariamente a ME, o que 

justifica a maior adesão verificada na aplicação da NC - ME. 

Relativamente à análise e tratamento de imparidades em dívidas a receber de 

clientes, verifica-se que a imparidade é testada e reconhecida pela aplicação das regras 

fiscais e que estas prevalecem, comparativamente às regras contabilísticas. Com a 

aplicação das regras fiscais, a imparidade não é reconhecida a 100 %, no mesmo período 

económico, não considerando a totalidade da perda por imparidade, o que origina DF não 

representativas da realidade. Esta forma de reconhecimento da imparidade influencia a 

análise financeira periódica e anual da empresa, que assim se faz com base em informação 

que não reflete a realidade. 

Em síntese, os resultados permitem concluir que, no tratamento de imparidades 

em dívidas a receber de clientes, prevalecem as normas fiscais. Sendo que, o 

reconhecimento destas imparidades, baseado numa avaliação prévia e no teste da 

imparidade, sofre influências fiscais provenientes dos limites fiscais e da necessidade de 

prova documental, mas também da tentativa de pagar menos imposto ao estado, pois, os 

resultados apresentados pela empresa podem levar à manipulação do registo da 

imparidade, associando assim, a função tributária da AT à distorção da informação 

financeira. O não seguimento das regras contabilísticas pode originar DF não fidedignas, 

essencialmente devido à falsa valorização dos ativos representados no balanço. Facto que 

resulta do não reconhecimento da totalidade da perda no mesmo período económico, 

proveniente da aplicação das regras fiscais e cujo reconhecimento parcial influencia 

também a análise financeira da empresa, que assim se baseia em informação não 

representativa da realidade, o que pode ser crítico, principalmente quando o valor das 

perdas por imparidade em dívidas a receber de clientes seja avultado, originando grandes 

discrepâncias no ativo. 
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Em suma, a política de imparidades pode ser influenciada pelos resultados 

apresentados pelas empresas e pelos interesses das empresas clientes, assim como, a 

fiabilidade da informação financeira pode ser distorcida, através da fiscalidade e da opção 

pelas regras fiscais no reconhecimento da imparidade por dívidas a receber de clientes. 
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IV - Análise crítica do estágio 
 

O estágio curricular permitiu um contacto direto com a realidade profissional, 

apresentando-se como uma mais-valia para o exercício da função. Os colaboradores da 

entidade de acolhimento demonstraram disponibilidade e apoiaram em questões 

relacionadas com o funcionamento e forma de trabalhar na empresa, facilitando a 

adaptação ao ambiente de estágio. As tarefas realizadas enquanto estagiário foram, 

desempenhadas com interesse, responsabilidade e respeitando os princípios éticos e 

deontológicos do CC. 

Em suma, o estágio foi importante para melhorar o desempenho na área da 

contabilidade e fiscalidade, contribuindo para o meu desenvolvimento profissional. O 

percurso nesta entidade foi assim positivo, correspondeu às expetativas e os objetivos do 

estágio foram cumpridos. 

 

V - Conclusões 
 

O presente relatório baseia-se nos procedimentos teóricos e práticos 

desenvolvidos durante o período de estágio, englobando um estudo, sobre a influência da 

fiscalidade no tratamento contabilístico das imparidades por dívidas a receber de clientes. 

De uma forma geral, no trabalho desenvolvido, verifica-se a supremacia da fiscalidade. 

Em termos mais específicos, constata-se que de facto, a fiscalidade influência a 

contabilidade, no que se refere ao tratamento das imparidades por dívidas a receber de 

clientes.  

Através dos dados obtidos verifica-se que apesar de puder originar DF não 

fidedignas, a opção pelo uso das regras fiscais é predominante. Esta preferência deve-se 

às exigências fiscais previstas, mas também se relaciona com o garantir dos interesses dos 

clientes/empresários, cujo objetivo e preocupação é maioritariamente diminuir o valor do 

imposto a pagar.  
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Todo o processo, desde a realização prática do estágio até à elaboração deste 

documento exigiu dedicação, sendo uma mais-valia, com o aprofundamento de 

conhecimentos teóricos e práticos. O exercício das atividades, bem como, posterior 

fundamentação em leis e em matérias de autores especializados, permitiu uma perceção 

mais abrangente de todo o trabalho contabilístico e fiscal do CC, alertando-me para as 

muitas metodologias a usar, bem como, para a diversidade e especificidade da legislação 

em vigor.  

A contabilidade e a fiscalidade estão diretamente ligadas, sendo relevante, não só 

tratar os documentos contabilísticos com atenção, mas também respeitar as respetivas 

obrigações fiscais, conjugando ambas as partes. O CC, por sua vez, necessita de se 

adaptar, às alterações das leis em vigor relacionadas com a contabilidade. 

Concluo assim que, devido às constantes alterações e modificações das leis neste 

âmbito, o exercício da função de CC exige atualização e capacidade de perseverança 

constantes. 
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Anexo 1 A) - Mapa de vendas: classificação contabilística 
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Anexo 1 B) - Fatura/recibo liquidada por caixa: classificação contabilística 
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Anexo 1 C) - Nota de crédito de fornecedor: classificação contabilística 
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Anexo 1 D) - Fatura de fornecedor: classificação contabilística 
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Anexo 2 A) -  IVA: Lançamento/Apuramento 
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Anexo 2 B) - IVA: pagar/recuperar 
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Anexo 2 C) -  DPI: Comprovativo de entrega 
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Anexo 2 D) - IVA: liquidação 
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Anexo 2 E) - IVA: dados para pedido de reembolso  
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Anexo 3 - Modelo 3: ficheiro usado para pré-preenchimento  
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Anexo 4 A) - IRC: Modelo 22  
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Anexo 4 B) - Modelo 22: ficheiro usado para preenchimento  
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Anexo 4 C) - IRC: pagamento de autoliquidação  
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Anexo 4 D) - PEC: classificação contabilística  
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Anexo 5 A) - RF de IRS: trabalho dependente e sobretaxa extraordinária 
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Anexo 5 B) - RF de IRS: trabalho independente 
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Anexo 6 - Modelo 10: Prediais 
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Anexo 7 - Reconciliação bancária: ficheiro usado para a conciliação de saldos 
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Anexo 8 - Inventário: contagem física das existências 
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Anexo 9 A) - Inventário: ativos biológicos 
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Anexo 9 B) - Ganhos por justo valor em ativos biológicos: classificação contabilística  
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Anexo 10 - Ficha de ativo  
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Anexo 11 A) - Salário: pagamento por caixa 
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Anexo 11 B) - Mapa de salários: ligação á contabilidade 
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Anexo 12 A) - DMR: valor da TSU 
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Anexo 12 B) -  DMR: nota de acompanhamento  
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Anexo 13 A) - Fundos de compensação: liquidação 
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Anexo 13 B) - Fundos de compensação: classificação contabilística 
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Anexo 14 A) -  Diferimento: gastos a reconhecer 
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Anexo 14 B) - Diferimento: reversão 
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Anexo 15 A) - Depreciação/amortização: controlo contabilístico 
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Anexo 15 B) - Depreciação/amortização 
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Anexo 16 A) - Transferência das existências iniciais e das compras 
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Anexo 16 B) - Apuramento dos consumos e transferência das existências finais 
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Anexo 17 A) - RAI: apuramento dos resultados 
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Anexo 17 B) - Imposto estimado 
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Anexo 17 C) - RLE: ficheiro usado para facilitar o apuramento  

contabilístico  
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Anexo 17 D) - RLE: apuramento dos resultados 
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Anexo 17 E) - RLE: balancete 
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Anexo 17 F) - RLE: transferência para resultados transitados 
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Anexo 18 A) - DR 
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Anexo 18 B) - Balanço 
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Anexo 19 - IES: liquidação da prestação de contas 
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Anexo 20 - DR: ficheiro usado para a análise financeira periódica 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo 21 
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Anexo 21 - Guião de entrevistas 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Guião de entrevista 

 

 

Este guião de entrevista destina-se a recolher informação, para realização de um estudo sobre 

imparidades em dívidas a receber de clientes. O mesmo estudo engloba-se num relatório de estágio, 

de um Mestrado em Contabilidade e Finanças, lecionado pela Escola Superior de Gestão e 

Tecnologia do Instituto Politécnico de Santarém (ESGT – IPS), cujo estágio foi realizado na 

empresa Campgest, Lda.  

 

As respostas obtidas vão permitir obter os melhores resultados.  

Obrigada pela sua contribuição! 

 

 

Imparidades por dívidas a receber de clientes 
 

 

Este guião de entrevista destina-se a todos os colaboradores da Campgest Lda, responsáveis 

pela contabilidade das empresas suas clientes. 

 

Cada um desses responsáveis irá ser entrevistado com recurso a este guião de entrevista.  

 

As questões respeitam ao último exercício contabilístico.   
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  1 – Caracterização do colaborador responsável pela contabilidade; 

 

A) Sexo: 

 Masculino  

 Feminino 

 

B) Idade: 

 Menos de 30 Anos 

 30 - 40 Anos 

 41 - 50 Anos 

 Mais de 50 Anos 

 

C) Experiência profissional em contabilidade: 

Número de anos: __________________ 

 

D) Função profissional: 

 Contabilista Certificado 

 Administrativo 

 Outra. Qual? ________________________________________ 

 

E) Grau Académico: 

 Doutoramento 

 Mestrado 

 Licenciatura 

 Outro. Qual? ___________________________________________________________ 

F) Área de formação: ______________________________________________________ 
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  2 – Caracterização das empresas clientes; 

 

A) Tipos de empresa cliente (usar n.º de 1 a 5, sendo que 1 equivale à maior % e 5 à menor %): 

 Empresário em nome individual 

 Microempresa 

 Pequena e média empresa 

 Grande empresa 

 Outra. Qual? ________________________________________ 

 

B) Principais setores de atividade representados (usar n.º de 1 a 6, sendo que 1 equivale à maior % e 6 
à menor %): 

1:____________________________________ 2:____________________________________ 

3:____________________________________ 4:____________________________________ 

5:____________________________________ 6:____________________________________ 

 

3 - Qual a Norma Contabilística que aplica às empresas/clientes?  

(usar n.º de 1 a 3, sendo que 1 equivale à maior % e 3 à menor %): 

 

 Microentidades 

 Pequenas entidades 

 Outra. Qual? _______________________________________ 

 

4 – Análise e procedimento nas imparidades em dívidas a receber de clientes; 

 

A) Costuma questionar o cliente/empresário sobre os saldos antigos de clientes 

registados na contabilidade? 

 Sim  

 Não  
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B)   Qual a resposta normalmente dada pelo cliente/empresário? 

__________________________________________________________________________ 

 

C)  Dependendo da resposta obtida, como procede? Faz testes de imparidade de dívidas 

a receber de clientes? 

 Sim  

 Não  

__________________________________________________________________________ 

 

D) Quando verifica a existência de imparidade por dívidas a receber de clientes, 

reconhece-a? 

 Sim  

 Não 

 

E) Em que situações reconhece a imparidade e qual o critério utilizado?  

__________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

 

F) Reconhece sempre a imparidade a 100%? 

Se respondeu não à questão D não responda a esta questão. 

 Sim  

 Não 

 

G) Em que situações não reconhece a imparidade a 100% e qual o critério utilizado?  

Se respondeu não à questão D não responda a esta questão. 

Se respondeu sim à questão F não responda a esta questão. 

__________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 
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H) O não reconhecimento da imparidade a 100% deve-se à aplicação das regras fiscais? 

Se respondeu não à questão D não responda a esta questão. 

Se respondeu sim à questão F não responda a esta questão. 

 Sim 

 Não  

 

5 – Aspetos contabilísticos e fiscais nas imparidades em dívidas a receber de clientes: 

 

A) Considera que as regras fiscais influenciam o reconhecimento de imparidades por 

dívidas a receber de clientes?  

 Sim  

 Não  

Justifique. 

 

 

 

 

 

 

 

B) Considera que por não seguir a aplicação das regras contabilísticas, as Demonstrações 

Financeiras podem não representar a situação financeira da empresa de forma fiel?  

 Sim  

 Não 
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Justifique. 

 
 
 
 
 
 
 

 

6 – No que respeita às imparidades de clientes, em termos gerais de 1 a 5 (sendo que 1 - Nunca 

/ nenhum (o pior resultado) 2 - Pouco(as) 3 - Alguma(s) 4 - Muito(as)  5 – Sempre (o melhor resultado)) como 

classifica as seguintes questões: 

 

1. Em que medida é que segue as normas fiscais? 
 

1 2 3 4 5 

     
 

 

2. Com que frequência utiliza o valor real (total), 
independentemente do limite fiscal? 

 

1 2 3 4 5 

     
 

3. Servindo-se a Administração Fiscal da contabilidade, como meio 
para a tributação, em que medida pode distorcer a fiabilidade da 
informação financeira? 
 

1 2 3 4 5 

     
 

 
4. No seu entender, em que medida é que os resultados apresentados 

pelas empresas influenciam a política de imparidades? 
 

1 2 3 4 5 

     
 

 
5. Entende que, a preocupação do cliente / empresário se resume 

apenas a aspetos fiscais? 
 

 

1 2 3 4 5 

     
 

 

I. À frente de cada questão, coloque uma cruz (X) na quadricula 1, 2, 3, 4 ou 5, que melhor expresse a sua 
opinião, numa lógica crescente.  

 

Muito Obrigada! 
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Anexo 22 – Ficha de avaliação de estágio 
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Anexo 23 – Parecer do orientador do estágio  

 

 


